
P M O - S E M D E S 

D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O 

N ° 0 0 9 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2018/PMO 

CONTRATADO: FERNANDO CARDOSO ALMEIDA 

CPF: 194.639.602 -87 

CBJETC: 

LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA SANTOS 
DUMONT, N° 1361, BAIRRO CIDADE NOVA, NA CIDADE DE 
ÓBIDOS/PA, PARA FUNCIONAR O CRAS - (CENTRO DE 
REFERÊNCIA ASSISTÊNCIA SOCIAL) EM ATENDIMENTO Ã 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
-SEMDES. 
Data do memorando ene . à A s s e s s o r i a Jurídica: 19/01/2018 

Data do Parecer Jurídico: 23/01/2018 

Data da Autorização: 24/01/2018 

Data da Autuação: 25/01/2018 

Data da Ratif icação: 26/01/2018 

Data da Publicação da Ratif icação: 31/01/2018 

Valor m e n s a l do Contrato: R$ 1.540,00 (Hum mil quinhentos e quarenta reais) 

Valor Global : R$ 16.940,00 ( D e z e s s e i s mil e novecentos e quarenta reais) para o 

período de 11 (Onze) m e s e s 1 

Vigência do Contrato: 01/02/2018 à 31/12/2018. 

p a t a da publicação do extrato de contrato: 26/02/2018. 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S % 

ESTADO DO PARÁ - P^J 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE LICITAÇÃO 

P R O C E S S O N° 027/2018 | ANO: 2018 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

OFÍCIO 15/01/2018 027/2018 

P R O T O C O L O 

DATA 

16/01/2018 035/2018 

PROCEDÊNCIA: 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - S E M D E S 

NTERESSADO: 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - S E M D E S 

A S S U N T O 

SOLICITAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO SR^ FERNANDO CARDOSO ALMEIDA, LOCALIZADO NA 
RUA SANTOS DUMONT, N" 1361, BAIRRO: CIDADE NOVA, PARA FUNCIONAMENTO DO CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL), EM ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, NO 
EXERCÍCIO DE 2018. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 16 01 18 

GABINETE DO PREFEITO 16 01 18 

S E M P O F 16 01 18 

A N O T A Ç Õ E S 



E- mail:assistenciasocialobidos@yahoo.com.br-Praça Barão do Rio Branco s/n - Cen 

(93) 9213-6094 - C E P : 68520.00 - Óbidos PA. 

Ofício n° 027 /2018 /SEMDES Óbidos (PA), 15 de Janeiro de 2018 

A o Excelent íss imo Senhor 

F R A N C I S C O J O S É A L F A I A D E B A R R O S '̂•OÍOCCl:̂  rD a 4 ^ 7 < ^ ' ? . . 

Prefeito Municipal de Óbidos 

Nesta. 

— ..noras 

Prezado Senhor, 

V imos , por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência, pedido de D i s p e n s a de 

Licitação para locação do imóvel, s i tuado Rua Santos Dumont n*' 1361 - Cidade Nova , 

Óbidos - Pará, de propriedade do (a) Senhor (a) Fernando Cardoso Almeida, portador da 

Identidade Rg n° 6803251 PC-PA e CPF n^ 194.639.602-87, para funcionamento do 

C R A S - C e n t r o (Centro de Referência Assistência Soc ia l ) em atendimento Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S , no exercicio 2018 ,no valor mensal de 

R$ 1.540,00 (Hum mil quinhentos e quarenta reais); sendo que as despesas referente a 

Luz elétrica f icarão e m responsabil idade do locatário e água e m responsabil idade do 

locador. 

A referida locação encontra amparo legai no inciso X da Lei n° 8.666 de 21 de 

junho de 1993, ve jamos o que dispõe essa legislação: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
X - para a compra ou locação de imóvel dest inado ao atendimento 
das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia. 

Deste m o d o entende-se que é possível proceder tal contratação 



S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Estado do Pará \
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

E- mail:assistenciasocialobidos@yahoo.com.br-Praça Barão do Rio Branco s/n - Centro - Fone; 
(93) 9213-6094 - C E P : 68520.00 - Óbidos PA. 

Outra Justificativa da locação se dá pelo fato do Imóvel oferecer espaço 

adequado, amplo, com acessibil idade e com suas instalações elétricas e sanitárias em 

bom es tado de conservação. 

Merece des taque ainda observar que o imóvel abriga as características aptas 

para a tendimento do C R A S (Centro de Referência Assistência Social), que tem como 

objetivo atender famílias e indivíduos e m situação grave desproteção, pessoas com 

deficiência, idosos crianças retiradas do trabalho infantil, pessoas inseridas no Cadastro 

Único, beneficiários do programa Bolsa Família e beneficio de prestação continuada 

(BPC) entre outros. Fortalecendo os vínculos de convivência familiar e com a 

comunidade , garantindo ass im os direitos sociais e assistências. 

Baseado no art.; 67 da Lei n^ 8666/93 , A Sra. NÁDIA D O S S A N T O S GALÚCIO 

do Departamento de Compras desta Secretaria, será a responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização, assim como a qualidade e vigência do contrato. 

Seguem Anexos: cotação, cópia do CPF e R G do proprietário (a) .comprovante 

de residência , IPTU /2017, documento do imóvel. 

O L o c a d o r obrigado a: 

a) Entregar o imóvel e m perfeito es tado de conservação, como pintura, telhado 
e outros; 

b) Entregar o imóvel com todos os encargos anteriores à data do Início dessa 
locação (Energia Elétrica, água, e t c ) , devidamente quitados. 

c) Comunicar com 30 (trinta) dias de antecedência, a desistência da locação 
do imóvel; 

d) Designar uma pessoa responsável para fiscalizar o funcionamento do uso 
de sua dependência . 

e) O Locador se responsabilizará pelo pagamento de (Água - COSAMPA) . 

O locatário obrigado a : 

a) Efetivar o pagamento mensal referente á parcela da locação do imóvel, até 
o 10° dia útil do mês subsequente à data do vencimento, mediante 
apresentação de fatura apresentada pelo Contratado; 

b) Acompanhar , controlar e fiscalizar a ocupação do imóvel de modo a verificar 
se o m e s m o está sendo dest inado para os seus devidos fins. 
c) Sujeitar-se a fiscalização da locadora; 



Estado do Pará 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL X ^ ^ ^ P A ^ ^ 

E- mail:assÍstenciasocialobidos@yahoo.com.br -Praça Barão do Rio Branco s/n - Centro-Toirff; 

(93) 9213-6094- C E P : 68520.00 - Óbidos PA. 

d) Zelar pela manutenção e conservação do bem locado, inclusive dos 
acessórios que os acompanham; 
e) Responsabii izar-se pela devolução do bem, com seus acessórios, se for o 
caso, ao final do prazo, ou por motivo de rescisão do presente contrato nas 
m e s m a s condições que foi recebido; 

f) O locatário se responsabilizará por todo e qualquer acidente pessoal dos 
programas sociais, enquanto nas dependências do imóvel locado e arcará com 
danos morais e materiais. 
g) O locatário se responsabilizará pelo pagamento de (Energia Elétrica -
CELPA) . 

O contrato poderá sofrer alterações nos termos da Lei n° 8.666/93. 

O contrato proveniente desta solicitação poderá ser rescindido por 

conveniência administrativa, por mútuo consent imento ou por disposição da Contratada, 

desde que, a parte interessada na ruptura, comunique à outra, por escrito, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, conforme o art. 78, da Lei n° 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

Izalina A l v e s da Si lva 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Decreto 005/2017 
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T Í T U L O D E A F O R A M E N T O N ^ 1 3 8 / 7 0 
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Decre to n°. 147/70 
Lei 0*^.2.357 de 17.01.1970 

Aos 10 (dez) dias do mês de j u n h o de mii novecentos e setenta, nesta cidade, de 

Óbidos, Estado do Pará, na Secretaria da Prefeitura Municipai, presente o Sr. 

Prefeito, H A R O L D O H E R A C L I T O T A V A R E S D A SH>VA, compareceu F E L I S M I N A 

B A T I S T A A Z E V E D O e disse que tendo a Prefeitura Municipal ihe concedido por 

Aforamento Perpétuo o terreno situado à Trav. EIoy Simões, medindo (10) metros de 

f rente por (30) de fundos, l imitando-se pelo lado direito, com Maria de Lourdes Aives 

Carvalho, pelo esquerdo, com a Rua Santos Dumont e fundos, com terras 

devolutas; vinha assinar o presente Termo com as cláusulas seguintes: 

P R I M E I R A - Ficar o di to foreiro F E L I S M I N A B A T I S T A A Z E V E D O , por 

si e seus herdeiros, obrigado a pagar o foro anual estipulado em Lei especiaí por 

metro quadrado do di to terreno, a contar da data deste Título. 

S E G U N D A - Sujeitar-se ainda o mesmo foreiro, por si e seus herdeiros, a 

responder em juizo, pelo pagamento do foro estipulado, não podendo invocar em 

caso a lgum a prescrição da dívida, correndo por sua conta a despesa que for feita 

com a competente ação. 

T E R C E I R A - A não vender, trocar ou por qualquer melo aihear o dito 

terreno sem preceder Licença da Prefeitura, sob pena de nulidade da venda ou troca 

e pagamento da multa de dez mil cruzeiros (Cr$-10.000). 

Q U A R T A - Pagar previamente , no caso de venda ou troca consentida peia 

Prefeitura o Laudemío de Lei sobre o valor ou Traspasse, bem assim os foros e 

décimas atrazados, sob pena de não ser válida a venda ou troca, cominando-se a 

que lavrar a Escritura a multa de dez mil cruzeiros (Cr$-10.000). 

Q U I N T A - Incorrer o foreiro e seus herdeiros na pena de comisso, 

perdendo não só o domínio útil como quaisquer benfeitorias que tiver no terreno, se 

deixar de pagar o foro por espaço de três anos consecutivos. 

S E X T A - Incorrer ainda, o foreiro e seus herdeiros na pena de comisso, 

multa e perda do domínio útil e das benfeitorias que tiver no terreno, si dentro cios 

seis primeiros meses não cercar o terreno aforado e si dentro de um ano não o tiver 

cult ivado no todo ou na maior parte, ou dentro de três anos não tiver feito nele 

edificação conveniente. 

S É T I M A - A ceder, sem estrépito ou embaraço de qualquer espécie, o 

terreno que for preciso para alargamento ou abertura de logradouros e vias púbHcas 

ou necessárias de alguma obra de utilidade municipal. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro Óbidos - Pará CEP: 68.2.^04)00 
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MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
PREFEITURA MUNICIPAL 

QuaddmasUe 
Ano20lS 

Documento ^ , ^ ^ , ... ^ 

o^' \  ^  E, t endo o d i to foreiro F E L I S M I N A B A T I S T A A Z E V E D O declarado, por si e seus 

^ g g / herdeiros, aceitar as cláusulas e condições especificadas, para cujo comprimento 

^^^ ^ obrigava seus bens presentes e fu turos , f icando o terreno e benfeitorias que neie 

existem ou forem feitas como especialmente hipotecados à Prefeitura mandou o dito 

Prefeito que eu R o n a l d o S i m õ e s P a n t o j a , Secretário Municipal, lavrasse o 

presente t e rmo , que assino com o referido foreiro e fiador. 

Era o que continha em o referido Tí tulo, as folhas de n^ 386, do Livro 05, e 

depois ^ / ^ de lido e achado conforme o originai 

eu , Secretário Municipai -

Adminis,tração e Desenvolvimento Humano, mandei digitar. 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano, em 12 de agosto 

de 2013. 

M Á R I O ^ j E N R I Q U E D E S O U Z A G U E R R E I R O 

Prefeito Municipai de Óbidos. 

Rua Deputado Raimundo Cliaves, 338 - Centro Óbidos - Pará CEP: 68,250-000 
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República Federativa do Brasil x^C/P:^ 

^ ^ ^ ^ ^ Quadrimestre ^ 
^ í f í S U i^, Ano 2018 g 

LS ^ l y ^ W Documento g 

Ó b i d o s R E G I S T R O C I V I L ^ p a i . ^ ^ 

«^J-A- EST/XDO DO PARÁ COMARCA D E S A N T A R É M 
M U N I C Í P I O DE S A N T A R É M 4.0 D I S T R I T O DE B E L T E R R A 

DOMIPS fl£IMiliDO OOS tlIJOS - CPF 00490ãB02-S7 REGIIH MARIA SANTOS DOS AHJOS 
O F I C I A L V I T A L Í C I O ESCREVENTE J U R A M E N T A D A 

C e r t i d ã o d e C a s a m e n t o 

C E R T I F I C O que, sob o n . L 2 M . l ,à f ls . . . lM„.# . . .» tr do livro n . t o . U * . ! 

de Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia 2 j l de )Í.ijt.Í*!bCll. 

de 19 M , foi feito o casamento de r C ! l M » g ÇA . t .. J . A S l * 

m i k i A M R â . F c m ^ „„ „ „ „ _ . _ . . _ . . 1 . . „ 

| o n g a i ^ perante o Juizji... C L m _ e i t f t i t f t . ..Ít....31....1^ 

c as testemunhas A j l t a i l l O . l l a C S Í T D . . . d « . . . i n « f l . ^ . . « B.».r.i«-...Ot«!l<!.«t» 

d i f . . J « . 8 inM.rá i . . . -^^ 

E l e , n a s c i d o . j M í ^ i B Í . . Í Ç P ! * 9 A I ! t * ^ 

- a o s l $ de . i B l I l i f _ d e . . . l 9 í l 

Profissão . W l W t r t Z7.. .7.."."": 7....7 : 97 ..... doffliíTliTácio 

•_..!!.?"?l:°í!:.^M!!!B...f.....?^^^ - ídho dc 

O M l i n i a C t r d M D A l M D i i A ^ é r a a U ^ 

d». .1 « • l U l W U . r ^ 

E l a . nascidaÇf.atlBhjl. ld»^^^^^ 

a o l l l de i Í M t l l _ de l f « | : 

profissão . .F.ÇBd^í . -M!.?.^ - • domicil iada 

• d e « i e 11 J^dt . . . ÍRwf . .^^^ filha de 

j b r a a U a í r c « > r » s i d a n t # » n C a a t a w h a j i d u b a - , 

a qual passou ass ina r - sc .„... •MlI«....»BX.lLMDQRA...CAllDfl.Sa...iU^^ 

F o r a m apresentados os documentos a que se refere o art. 180 n.»s..Ij.XI.. 

do Código C i v i l Brasi le i ro. 

Observações: ^ J B M D r T f » J I ..p U Í I Í > t 

• d f e ^ a • r « i l » t d« O 0 « a p l w p i im b»wt 



5 |^p r °33 l5597 fe*?lb^o 0 9 / 0 4 / 9 6 

ĉv£ M A R I A A U X I L I A D O R A C A R D O S O A L M E 

I D A 
FrLlACAO 

J O S E F E R R E I R A H A R I N H Q 

L E O N I M A R I N H O C A R D O S O ' . 

Ó B I D O S P A ^V'L 0 0 / 0 4 / 1 9 6 2 

DoccR^G£CCASAMEN*S 'ÈLTERRA S T M P A 

N U M : 2 0 9 1 L I V : 1 4 B F O L : 1 2 6 

C P F 1 4 3 4 5 0 7 2 2 - 0 4 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E F I N A N Ç A S 

PARCELA 

01/03 

, N S C R . Ç A O . M O B . L I A R I AQ^Q^Q^^Q227 .001 

" * ' * * ° " ' * 142180000000026 
S E Q U E N C I A L : 

T R I B U T O D E V I D O ( R S ) 

112,63 
A P A G A R N O V E N C I M E N T O ( R S ) 

112,63 
T A X A D A O U I A I R S ) 

0.00 V E N C I M E N T O 15/02/2018 

PAGAMENTO APÓS 0 VENCIMENTO 

A T E 0 2 / 0 3 / 2 0 1 8 M U L T A 5 % 

(R$) 118,26 
A T É 1 7 / 0 3 / 2 0 1 8 M U L T A 1 0 % 

(R$) 123.89 
A P O S 1 S / 0 3 / 2 0 1 S M U L T A 2 0 % 

(R$) 135.16 

A P Ó S ««/A«/«*Mf M U L T A « M M 

(R$) 0.00 
A P Ó S 1t»l#UHHHtU M U L T A « M I A 

(R$) 0,00 
NÃO RECEBER APÔS 

it*|**/**** 

I P T U - D A / 2 0 1 8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

I N S C R I Ç Ã O Í M O B t L I Ã R t A 
01.01.074.0227.001 

PARCELA 

01/03 

T R I B U T O D E V I D O ( R S ) 

( R S ) 112.63 
S E Q U E N C I A L : 

001.871 

T A X A D A G U I A ( R S ) 

0.00 

142180000000026 
A P A G A R N O V E N C I M E N T O 

112,63 
V E N C I M E N T O 

15/02/2018 

PAGAMENTO APÓS O VENCIMENTO 
A T É 0 2 / 0 3 / 2 0 1 8 

(R$) 

A P Ó S mimiMim 
(R$) 

A T É 1 7 / 0 3 / 2 0 1 B 

(R$) 

M U L T A 1 0 % 

123.89 

A P Ó S 

(R$) 
M U L T A AAAA 

0.00 

A P Ó S 1 8 / 0 3 / 2 0 1 8 

(R$) 

M U L T A 2 0 % 

135.16 

NÃO RECEBER APÔS 

A U T E N T I C A Ç Ã O M E C Â N I C A N O V E R S O 

81670000001-0 12632975201-1 80215142180-6 00000002601-3 

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL 
15/81/2018 - AUTO-ATENDIMENTO - 10.56.27 
0256972147 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: FERNANDO CARDOSO ALMEIDA 
AGENCIA: 256-9 CONTA: 

Convénio PMO CTA MOVIMENTO 
Código de Barras 81670000001-0 12632975201-1 

80215142180-6 00000002601-3 
Data do pagamento 15/01/2018 
Valor em Dinheiro 112,63 
Valor em Chegue 0.00 
Valor Total _ 112.̂ 63 

DOCUMENTO: 011502 
AUTENTICAÇÃO SISBB: 
1.711.B9D.E48.39C.914 

Leia no verso como conservar este documento, 
entre outras informações. 



E S T A D O DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 1 5 . 4 9 4 . 6 0 5 / 0 0 0 1 - 5 3 

EMPRESA/REPRES 

P E S Q U I S A D E P R E Ç O S 

ENDEREÇO: 
~ — 1 , }• • . , - : - i - T _ — \,..tt<*„,,\„,v ••,r., \ J Í — 

1 L . Co.^XS^^ i-vG. Xt 

— ^ 

N°: *7)7r^ 1 BAIRRO: ( 

CIDADE: CEP: UF: T A 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

1 

Locação do imóvel, com 4(quatro sala (1) uma 
cozinha e 2(dois) banheiro, recepção e deposito 

sua instalações elétrica e Água em perfeito 
estado. Visando a Instalação do CRAS-(Centro de 

Referência de Assistência Sociai-Centro) 

UND 
1 

! 

1 
i 

Valor Total 

PESQUISA REALIZADA NO DIA: j ^ IC\ 18 

C a r i m H o o u CPF e a s s i n a t u r a cia e m p r e ç a o u ^írprtísenviír: 



X 1 

E S T A D O DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 1 5 . 4 9 4 . 6 0 5 / 0 0 0 1 - 5 3 

P E S Q U I S A D E P R E Ç O S 

/0 
o 

EMPRESA/REPRES 

ENDEREÇO: l ^ v A ^ ^QjLUjrRO - ^ ^ r ^ j N - BA RRO: 

CIDADE: CEP: UF: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

1 

Locação do imóvel, com 4(quatro sala (1) uma 
cozinha e 2(dois) banheiro, recepção e deposito 

sua instalações elétrica e Água em perfeito 
estado. Visando a Instalação do CRAS-(Centro de 

Referência de Assistência Social-Centro) 

UND 
1 

Valor Total 

PESQUISA REALIZADA NO DIA: / O i / 

jX^^JLjO fà^l-^yv^-^ 

C a r i m b -a da empresa ou representam.-

1 I P á g i n a 



ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 1 5 . 4 9 4 . 6 0 5 / 0 0 0 1 - 5 3 

P E S Q U I S A D E P R E Ç O S 

EMPRESA/REPRES Jlkji^^ AAX>^aA)o Ixy^cx^^ c ^ A - Ç ^ c ^ " ^ ^ 

ENDEREÇO: . j ^ - ^ OAUO^OÍ 3 ÍJU^3 . N'-. 1 1 BA IRRO: 

CIDADE: 0Yi,ck3s 
z 
CEP: UF: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

1 

Locação do imóvel, com 4(quatro sala (1) uma 
cozinha e 2(dois) banheiro, recepção e deposito 

s u a instalações elétrica e Água em perfeito 
estado. Visando a Instalação do C R A S - ( C e n t r o de 

Referência de Assistência Social-Centro) 

UND 
1 

Valor Total 

PESQUISA REALIZADA NO DIA: j i /QÁ I 

7 .. 

e m p r e s a o u r e p r e s e n í ; 

1 I P á g í n a 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N9 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

R E C E B I M E N T O 

Na data de 16 de Janeiro de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 

faço este termo. Eu H n i j V a f K , o escrevi . 

C E R T I D Ã O 

Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro próprio 
sob protocolo n° 035/18 processo n° 027/2018. 

Óbidos (PA), 16_de Janeiro de 2018. 

C O N C L U S Ã O 

Na data de J6 de Janeiro de 2018, faço a estes autos conclusos ao 
Sr. Prefeito MunicipaLde Óbidos, e faço este termo. Eu 

Licitação, o e ^ r í ^ i . 
, Presidente da Comissão Permanente de 

D E S P A C H O 

C P L 

Encaminhe-se ao Secretário Munidipa 
de seu cargo, após a Comis são Pe 

de Planejamento , para providências 
manente de Licitação. 

Frniíáiolosé Alfaia d#r^^ 

Prefeito m 
IA0 

r (2/- ''i 



1 1 

00 

1̂ ' 

y0^^ 

f.*»^ JP-. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N5 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

V I S T A S 

Nesta data, faço vistas ^ bfelY\<>OV 

Óbidos - PA, 

R E C E B I M E N T O 

Nesta data, recebi o(s) presente (s) ilTn nuilo^ 

Óbidos - PA, f6 I 01 I Pnit 

OAílpry (Jí W 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

mÊÊÊÊÊm 

T E R M O D E R E S E R V A O R Ç A M E N T Á R I A 

P R O C E S S O S 027/2018-PMO 

Ref. Solicitação de locação de imóvel d propriedade 
do Sr*̂  Fernando Cardoso Almeida, localizado na 
Rua Santos Dumont, n" 1361, Bair ro: Cidade Nova, 
para funcionamento do Cras (Centro de referência 
Assistência Social),em atendimento da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social * S E M D E S , 
no exercício de 2018, 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, D E C L A R O que existe recurso 
orçamentário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 
orçamentária: 

2 7 - F M A S . 
2727- Fundo Municipal de Assistência Social/2018, 
08.122.0008.2.058 ~ Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 
33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 
33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. 

AMARIL D O BENTES DE ANDRADE. 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Finanças. 



í i Ano20 í8 2 

Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131 180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro - CEP; 68.250-000 

D E C R E T O N°. 0781. de 15 de dezembro de 2017. 

"Dispõe sobre a composição da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, para atuar 
no exercicio financeiro do ano de 2018. e dá 
outras providências". 

0 Sr. F R A N C I S C O JOSÉ ALFAIA DE B A R R O S . P R E F E I T O MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, 
em seu art. 9 1 , inciso I e IX. 

CONSIDERANDO A necessidade de compor a Comissão Permanente de Licitação -
CPL. para atuar no Exercicio Financeiro do ano de 2018; 

CONSIDERANDO O Art. 4. da Lei 4.282. de 06 de maio de 2013. 

C O N S I D E R A N D O - S E . neste contexto, a obrigatoriedade de regularizar e cumprir o 
prazo legal estabelecido no Art. 5 da Lei Municipal 4.282. de 06 de maio de 2013. 

D E C R E T A : 

Art. 1°. Fica designada a Comissão Permanente de Licitação, que atuará no 

exercicio financeiro de 2018, composta pelos seguintes servidores: 

1 - Como Titulares: 

a) MARISA MOUSINHO MODA - Presidente, cumulando com a função de 

pregoeira; 

b) HERANILDO MARIA MOUSINHO DA SILVA JÚNIOR - 1° Secretário; 

c) EDILENON PINTO V I E I R A - m e m b r o ; 

d) ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO - membro; 

e) FRANCISCO BARROS DA SILVA - membro e; 

f) ÂNGELO MÁRCIO DOS SANTOS BRITO - membro. 

II - Como suplentes: 

a) lAMILIA BRITO DE OLIVEIRA; 

b) MARILENA CERDEIRA ELIZÂRIO; 

/ 

/ 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N" 05 131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro - CEP: 68,250-000 

\  Documento ^ 

c) LUCIANE DEINA; 

d) FÁTIMA MARIA BAIMA DA ROCHA; 

e) CARLOS ALBERTO HENRIQUES e; 

f) MARCIANO FERREIRA SIQUEIRA 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em con t rá i^ , especialmente as contidas no D E C R E T O N**. 553, de 01 

de Setembro de 2017. 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O MUNICIPAL DE ÓBIDOS, em 15 de Dezembro de 2017. 

F R A N C I S C O JOSÉ ALFAIA D E / B A R R O S 
Prefeito Municipal de Óbidos i 

Registrada e publica na S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANõT^m 15 de Dezembro de 2017. 

AMARILDO B E N T E S DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



F È % PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS Ê m 
^ A t * 4 180/0001-64 % d S CNPJ: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

m'i 

Wlem. N° 066 /2018-CPL Óbidos (PA), 19 de janeiro de 2018. 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: A s s e s s o r i a Jurídica 

Ref. P a r e c e r s o b r e o P r o c e s s o Administrativo 

n"" 027/2017/PMO que trata da solicitação de 

locação de imóvel de propriedade do Sr . 

Fernando C a r d o s o Almeida , local izado à R u a 

S a n t o s Dumont, n*̂  1361, bairro da Cidade 

Nova, para func ionamento do C R A S (Centro 

de referência Assistência Soc ia l ) , em 

atendimento a Secre tar ia Municipal de 

Desenvolv imento S o c i a l - S E M D E S , no 

exercício de 2018. 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro 

vista do processo a Vossa Senhoria para emissão de parecer sobre o Processo 

em epigrafe, nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. ^RQCURÁÚOmJURbioÁym 

ASSU-NiTO: 

Marisa IV(t^@iofio4Uloda 
Presidente da CPL 

Decreto n*̂  0781/2017 
Semtof Ptf&lico Manicipaf— 

Matrícula 1039 

^ (Dep. (Rfiimundò CHaves 5^338 - CE(R68.250-000 

Ó6idos-<Pará 



, Ã ^ 
^ Quadrimestre % 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ó B I D O S Documento § 
E S T A D O DO PARÁ \  N° 

C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 - F o n e : (93) 3547-3044 

MINUTA D E C O N T R A T O N° 0 0 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S 

D I S P E N S A D E LICITAÇÃO N<* X X / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S 

C O N T R A T O D E L O C A Ç Ã O D E IMÓVEL, NOS 

T E R M O S D O P R O C E S S O D E D I S P E N S A N° 

XX/2018 Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS E 

X X X X X X X X X X X X , R G N° X X X X ; C P F N° XXXXX. 

Peio presente instrumento de contrato de locação de imóvel, que entre si 

celebram, de um lado o Município de Óbidos , através Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA/Secre tar ia Municipal de Desenvolv imento S o c i a l - S E M D E S , neste ato 

representado pelo Chefe do Poder Executivo, F R A N C I S C O J O S É A L F A I A D E B A R R O S , 

prefeito municipal , portador da Carteira de Identidade n° 6326157 - PC/PA e CPF: 

071 .880 .802-91 , residente e domiciliado nesta cidade de Óbidos, a seguir, denominado 

s implesmente C O N T R A T A N T E , e de outro lado X X X X X X X X X X , brasileiro, portador da 

cédula de identidade n° XXXXXXXXX, CPF N° X X X X X X X X , residente e domiciliado na 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado apenas C O N T R A T A D O , ajustam e 

concordam na contratação de locação de imóvel de acordo com as cláusulas e condições 

seguintes: 

C L Á U S U L A I - Da Legis lação 

1.1. O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica ao Inciso X, Art. 24 da 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações e demais 

normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas no procedimento de Dispensa 

de Licitação n°. xx /201x /PMO/SEMDES. 

C L Á U S U L A II - Do Objeto 

2 .1. O objeto deste contrato é a locação de imóvel s i tuado na R u a S a n t o s Dumont, N** 

1361, Bairro: C i d a d e Nova, Óbidos - PA, para funcionar o C R A S - Centro de 

^ (Dep. (Rílimundo CHãves 338 - CE(P:68.250-000 



1 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ó B I D O S 
E S T A D O DO PARÁ 

C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 - F o n e : (93) 3547-3044 

Referência Ass is tência S o c i a l , e m atendimento à Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - S E M D E S . 

C L Á U S U L A III - D a s Obrigações do L o c a d o r 
3.1. F i c a o L o c a d o r obrigado a: 

a) Entregar o imóvel e m perfeito estado de conservação, como pintura, telhado 
e outros; 

b) Entregar o imóvel com todos os encargos anteriores à data do inicio dessa 
locação (Energia Elétrica, água, e t c ) , dev idamente quitados. 

c) Comunicar com 30 (trinta) dias de antecedência, a desistência da prestação 
dos serviços; 

d) Designar uma pessoa responsável para fiscalizar o funcionamento do uso de 
sua dependência . 
e) O locador se responsabilizará pelo pagamento de água /COSANPA. 

C L Á U S U L A IV - D a s Obrigações do locatário 

4.1. F i c a o locatário obrigado a: 

a) Efetivar o pagamento mensal referente à parcela da locação do imóvel, até o 
10° dia útil do mês subsequente à data do vencimento , mediante apresentação de 
fatura apresentada pelo Contratado; 
b) Acompanhar , controlar e fiscalizar a ocupação do imóvel se o mesmo está 
sendo dest inado para os seus devidos fins. 
c) Sujeitar-se a fiscalização da locadora; 
d) Zelar pela manutenção e conservação do bem locado, inclusive dos 
acessórios que os acompanham; 

e) Responsabii izar-se pela devolução do bem, com seus acessórios, se for o 
caso, ao final do prazo, ou por motivo de rescisão do presente contrato nas 
mesmas condições que foram recebidas; 
f) O locatário se responsabilizará por todo e qualquer acidente pessoal dos 
programas sociais, enquanto nas dependências do imóvel locado e arcará com 
danos morais e materiais. 

g) O locatário se responsabilizará pelo pagamento de energia elétrica/CELPA 

C L Á U S U L A V - Do Valor e Condições de Pagamento . 

5.1. A Contratante pagará ao Contratado o valor mensal de R$ xxxxxx (xxxx reais) 

mensais , no período de xx (xxxx) meses , totalizando o valor de R$ xxxxxx (Xxxxx reais) 

mediante apresentação do recibo relativo aos serviços de locação executados á 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S . 

5.2. O pagamento do referido aluguel dar-se-á até o déc imo dia útil do mês subsequente 

ao mês vencido. 

^ (Dep. ^imundo Cfuives 0^338 - CE(P:68.250-000 
ÓfnAnx — CP/irÃ 



V 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ó B I D O S 
E S T A D O DO P A R Á 

C N P J : 05.131.180/0001-64 - F o n e : (93) 3547-3044 

C L Á U S U L A VI - Da Fonte de R e c u r s o 

6.1. Os recursos f inanceiros disponíveis correrão por conta da seguinte classificação 

funcional, constante do orçamento municipal, rubrica: 

2727 - F u n d o Municipal de Assistência S o c i a l 

08.122.0008.2058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência 

Social; 

33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Físicas. 

C L Á U S U L A VII - Da Vigência 

7.1. O prazo de vigência do presente contrato é xxxx/xxx/2018, expirando em 

xxx/Xxx/2018. 

C L Á U S U L A VIII - Da Alteração Contratual 

8.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65 , da Lei n ° 8.666/93. 

8.2. O presente contrato poderá ser modificado por meio de apost i lamento nos termos do 
§8° do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

8.3. O presente contrato poderá ser reajustado desde que obedecida a legislação 

C L Á U S U L A IX - Da Fiscal ização do Contrato. 

9.1. A fiscalização da contratação será exercida pela Secretária de Desenvolvimento 
Social e pela Sra. NÁDIA DOS S A N T O S GALÚCIO nos termos da Lei n° 8.666/93, aos 
quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo darão ciência à Adminis tração. 

9.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

9 .3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica e m corresponsabil idade da 
Adminis tração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

pertinente. 

^ (Dep. ^imundo Cfiaves W 338 - CEfP: 68.250-000 
nfii/ínc — (PrtrA 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ó B I D O S 
E S T A D O DO PARÁ 

C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 - F o n e : (93) 3547-3044 

9.5. O fiscal do Contrato ficará responsável e m a v i s a r c o m 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao (a) Secretário (o), para que a mesma tome as 
devidas providências. 

C L Á U S U L A X - Da Rescisão 

10.1. O presente instrumento poderá ser rescindido por conveniência administrativa, por 

mútuo consent imento ou por disposição da Contratada, desde que, a parte interessada na 

ruptura, comunique á outra, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 

conforme o art. 78, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

C L Á U S U L A XI - Do U s o do Imóvel 

11.1 O Locatário usará o espaço do imóvel de acordo com suas necessidades e se 

necessário aos sábados e domingos . 

C L Á U S U L A XII - Do Foro 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Óbidos - Pará para dirimir controvérsias oriundas 

deste Contrato. 

12.2. E por es tarem ajustados e Contratados, f irmam a presente Carta-Contrato, em 04 

(quatro) vias de igual teor e para o mesmo f im, na presença das tes temunhas abaixo, para 

os efeitos legais. 

Óbidos, XX de XXXX de 201X. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal de Óbidos 

C O N T R A T A N T E 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF N° xxxxxxxxxxxxxx 

C O N T R A T A D O 

T E S T E M U N H A S : 
CPF n° 

CPF n° 

^ (Dep. (Ríiimundb CHaves 5V 338 - CB^. 68.250-000 
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PARECER DE LICITAÇÃO N° 13/2018 
PROCESSO N^ 027/2018 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEMDES 
PROCEDÊNCIA: SECRETARIA MUNICIPALDE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEMDES 
ASSUNTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL. 

I-RELATÓRIO 

Foi encaminhado no dia 15/01/2018, pela Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social senhora Izalina Alves da Silva, para o Prefeito Municipal, através do Ofício n°. 
027/2018/SEMDES, pedido de dispensa de licitação, para locação de imóvel urbano, pertencente ao Sr. 
FERNANDO CARDOSO ALMEIDA, pelo período 12 (doze) meses, imóvel este localizado na Rua Santos 
Dumont. 1361. Cidade Nova, Óbidos-PA, que será destinado para o funcionamento do CRAS-CENTRO. 

Instruem o processo: Oficio n° 027/2018/SEMDES; dxumentos Pessoais do 
Proprietário do imóvel; documentos do imóvel; Pesquisa de Preços; Termo de Reserva Orçamentária; 
Mem. n°002/2018-CPL; Mem. n°001/2018-CI; Minuta do Contrato. 

O Pedido foi encaminhado, através de despacho, da Presidente da CPL, para a 
Procuradoria Jurídica do Município, para análise e parecer. 

Sobre o pedido passamos a opinar: 

II-ANÁLISE JÚRIDICA 

Sabe-se que embora a realização de contratos pela Administração Pública exija, em 
regra, a obediência ao certame licitatòrio, a Lei n° 8.666/93 prevê exceções em que o gestor pode 
prescindir da seleção formal, sendo estas denominadas como "dispensa" e "inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto constitucional, 
uma vez que o inciso XXI do artigo 37, da Constituição Federal, ao estabelecer a obrigatoriedade do 
procedimento de licitação para os contratos feitos pela Administração, já inicia seu texto resguardando 
"ressalvados os casos especificados na legislação". 

Neste sentido, preceitua o inciso X, do artigo 24, da Lei n° 8.666/93 o que segue: 

"Art. 24.É dispensável a licitação: 

(...) 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precipuas da Administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço 
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia"; 

Uma questão importante a ser destacada é que, diferentemente da inexigibilidade, na 
dispensa a competição seria sim possível, mas o legislador entendeu por bem torná-la não obrigatória em 
tais casos. Desta feita, mesmo caracterizada uma das hipóteses do elenco do artigo 24, entendendo o 
gestor que a realização da licitação atende ao interesse público, poderá fazê-la, pois a hipótese de 
dispensa permite a faculdade de escolha sobre a realização ou não do procedimento seletivo. 

Por outro lado, será admissível a utilização da hipótese legal de dispensa, mesmo que a 
competição seja viável, pois a permissão legal à contratação direta através de dispensa não tem como 
pressuposto a ausência de ambiente competitivo. 

Rua Dep. Raimundo Chaves n^. 338 - Centro 
Cep.e8.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: (93)-3547-3044 - Ramal - 202 Página i d« 2 
procuradoria@iobidos.pa.gov.br 
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Verifica-se nos autos, que houve uma pesquisa de preços de imóveis que atenderiam a 
finalidade da locação, tendo sido escolhido o imóvel com o valor menos oneroso à administração pública. 

Neste sentido, dispõe o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único: 

"Parágrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso: 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante: 
III - justificativa do preço; 
IV - documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados". 

Em síntese, os critérios exigidos pela Lei são os seguintes: que o imóvel locado seja 
destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Admlnistração;que existam motivos justificadores 
(necessidade de instalação e localização) que condicionem a sua escolha; e que o preço seja compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia. 

Deste modo, o processo encontra-se devidamente instruído com a pesquisa de preços, 
sendo a razão da escolha do fornecedor ou executante. 

Ill • CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, conclui-se o presente parecer jurídico pela legalidade da referida 
dispensa de licitação, com fundamento no inciso X, do art. 24, da Lei n". 8.666/93. 

É o parecer sub exame, SMJ. 

Óbidos/PA, 23 de janeiro de 2018. 

MÁRCIO UJfflDE ANDRADE CARDOSO 

rogado-OAB/PA n''.1302é 

DECRETO N''.445/2009 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasii 
Fone: (93)-3547-3044 - Ramal - 202 
procuradoría@obidos. pa.gov. br 
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D E S P A C H O 

P R O C E S S O A D M I N I S T R A T I V O N° 027/2018/PMO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009 /2018 /PMO/SEMDES 

Venho por meio deste, na qualidade de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação desta Prefeitura, nos termos do Decreto n° 781/2017 de 

15/12/2017, Lei Federal n° 8.666/93 e do Parecer Jurídico n° 13/2018 da PJMO, 

encaminhar o processo administrativo n° 027/2018/PMO, referente á solicitação de 

contratação, por meio de Dispensa de Licitação para Locação do imóvel localizado 

na Rua Santos Dumont , n° 1361 , Bairro Cidade Nova, na cidade de Óbidos/PA, 

para funcionar o C R A S - (Centro de Referência Assis tência Social), em 

atendimento à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S , de 

propriedade do Sr. F E R N A N D O C A R D O S O ALMEIDA, brasileiro, portador da 

cédula de identidade n° 6803251 - PC/PA e do CPF N° 194.639.602-87, residente 

e domiciliado na Av. Dom Floriano, n° 1804, Bairro Cidade Nova, CEP: 68.250 -

000 - Óbidos - PA, para a D E L I B E R A Ç Ã O de vossa Excelência quanto à referida 

contratação. 

S e m mais o momento , renovo protesto de est ima e consideração. 

Óbidos (PA), 24 de janeiro de 2018. 

Presidente da CPL 
Decreto n° 781/2017 

^ <Dep. ^imundo Cíiaves 338 - CE<P:68.250-000 

Ó6idos-<Parâ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS N 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 \^ 

Gabine t e d o P re f e i t o 

A U T O R I Z A Ç Ã O 

Na qualidade de ordenador de despesas , autorizo a abertura de procedimento 

administrativo, nos termos do Processo Administrat ivo n° 027/2018/PMO e 

Parecer Jurídico n° 13/2018 da PJMO, correspondente à Dispensa de Licitação n° 

009 /2018 /PMO/SEMDES, e instauro o presente processo para que se proceda à 

Locação do imóvel local izado na R u a S a n t o s Dumont, n** 1361, Bairro Cidade 

Nova, na c idade de Óbidos/PA, para funcionar o C R A S - (Centro de 

Referência Assistência Soc ia l ) em atendimento a Secre tar ia Municipal de 

Desenvo lv imento S o c i a l - S E M D E S , de propriedade do Sr. F E R N A N D O 

C A R D O S O ALMEIDA, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 6803251 -

PC/PA e do CPF N° 194.639.602-87, residente e domiciliado na Av. Dom Floriano, 

n° 1804, Bairro Cidade Nova, CEP: 68.250 - 000 - Óbidos - PA, observando-se a 

Lei n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes. Autue-se . 

Cumpra-se , 

F R A N C I S C O J O S É A L F A I A D E B A R R O S 
Prefeito Municipal de Óbidos/PA 

Óbidos (PA), 24 de janeiro de 2018. 

^ Dep. (Rflimundo Cfiãves 338 - CED68.250-000 

Óbidos-(Pará 
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B f a l | PREFEITURA MUNICIPAL DF ÓBIDOS | D0,á''3 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 ^* 
0(0 

C o m i ssão Permanente de L i c i t a ç õ e s ^V^A^ ̂ í j ^ ^ 

D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O N° 0 0 9 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S 

P R O C E S S O A D M I N I S T R A T I V O N° 0 2 7 / 2 0 1 8 / P M O 

Unidade Requis i tante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -

S E M D E S 

Histórico: Locação do imóvel localizado na Rua Santos Dumont , n° 1361 , Bairro 

Cidade Nova, na cidade de Óbidos/PA, para funcionar o C R A S - (Centro de 

Referência Assis tência Social) em atendimento a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - S E M D E S . 

C E R T I D Ã O D E A U T U A Ç Ã O 

Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro de 2018, nesta cidade, na Comissão 

Permanente de Licitação, autuei o presente processo para a para Locação do 

imóvel localizado na Rua Santos Dumont, n° 1361 , Bairro Cidade Nova, 

Óbidos/PA, para funcionar o C R A S (Centro de Referência Assis tência Social), em 

atendimento à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S , de 

propriedade do Sr. F E R N A N D O C A R D O S O ALMEIDA, brasileiro, portador da 

cédula de identidade n° 6803251 - PC/PA e do CPF N° 194.639.602-87, residente 

e domiciliado na Av. Dom Floriano, n° 1804, Bairro Cidade Nova, CEP: 68.250 -

000 - Óbidos - PA. Para constar, eu , Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, faço esta autuação. 

Óbidos (PA) 25 de janeiro de 2018 

s m - — 

Marisa Moustnfio Moda 
Presidente da CPL 
Dec. n° 781/2017. 

(Rjia Dep. ^imundo Cbaves 338- CEP.68.250-000 

Óbidos-Pará 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP 68.250-000. 

T E R M O D E R A T I F I C A Ç Ã O 

O Prefeito Municipal de Óbidos, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o que determina o Art. 26 da Lei n° 8.666/93, com suas alterações 

posteriores e considerando o que consta do Processo Administrativo de 

Dispensa de Licitação N° 009 /2018 /PMO/SEMDES, R A T I F I C A a dispensa de 

licitação para Locação do imóvel localizado na Rua Santos Dumont, n° 1361 , 

Bairro Cidade Nova, na cidade de Óbidos/PA, para funcionar o C F ^ S (Centro 

de Referência Assis tência Social), em atendimento à Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - S E M D E S , de propriedade do Sr. F E R N A N D O 

C A R D O S O ALMEIDA, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 6803251 

- PC/PA e do CPF N° 194.639.602-87, residente e domiciliado na Av. Dom 

Floriano, n° 1804, Bairro Cidade Nova, CEP: 68.250 - 000 - Óbidos - PA, 

mediante contrato administrat ivo no valor de R$ 1.540,00 (Um mil quinhentos e 

quarenta reais) mensais , no período de 11 (Onze) meses totalizando o valor 

global de R$ 16.940,00 (Dezesseis mil novecentos e quarenta reais), 

determinando que se proceda à publk^ação do devido extrato. 

Óbidos (PA) 26 d 3 janeiro de 2018. 

FRANCISCO J O S E ALFAIA DE B A R R O S 
Prefeito Municipal de Obidos/PA 
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Mem. N° 072/2018-CPL 
Óbidos (PA), 29 de Janeiro de 2018. 

De: Presidente da C P L 
Para: José Roberto Nunes dos Anjos - Secretário Adjunto Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria o Extrato da 

Dispensa de Licitação n° 009/2018/PMO/SEMDES, cujo objeto é a locação de 

imóvel situado na Rua Santos Drumont, N° 1361, Bairro: Cidade Nova, Óbidos -

PA, para funcionar o CRAS - Centro de Referência Assistência Social, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, para 

que seja publicado no mural desta prefeitura no período de 20 (vinte) dias. 

Respeitosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0781/2017 

Óbidos 
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A. 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S S D o c " í f g 6 

CiA/?P7: OS.031.180/0001-64 

Comissão (Permanente de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/201S/PMO/SEMDES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2018/PMO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA 

P E S S O A FÍSICA: FERNANDO CARDOSO ALMEIDA, brasileiro, portador da cédula de 

identidade n° 6803251 PC/PA e CPF N° 194.639.602-87, residente e domiciliado na Rua 

Santos Dumont, s/n, Bairro: Cidade Nova, CEP: 68.250-000 Óbidos - PA. 

O B J E T O : Locação do imóvel localizado na Rua Santos Dumont, n° 1361, bairro Cidade 

Nova, na cidade de Óbidos/PA, para funcionar o CRAS - (Centro de Referência 

Assistência Social) em atendimento á Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -

SEMDES. 

FUNDAMENTO L E G A L : Inciso X, do Art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2 7 - FMAS. 
27- Fundo Municipal de Assistência Social / 2018. 

08.122.0008.2.058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência 
Social; 

33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 

33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. 

VALOR MENSAL: R$ 1.540,00 (Hum mil quinhentos e quarenta reais) 

VALOR G L O B A L : R$ 16.940,00 (Dezesseis mil novecentos e quarenta reais) 

PERÍODO: 11 meses 

ORDENADOR DE D E S P E S A S : IZALINA ALVES DA SILVA - Secretária da SEMDES. 

ATO DE RATIFICAÇÃO: FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, em 26 de janeiro de 

2018. 

Óbidos - PA, 29 de janeiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Presidente da CPL 

Decreto n° 781/2017 

^}ia Dep. ^imundo Cbaves 338 - CEP.68.250-000 

Óbidos - Pará 
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Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Memorando n° 016 /2018/SEMAD Óbidos - PA, 29 de janeiro de 2018. 

uj Quadrimestre 
Ann 2013 

^ Documento 

A Senhora 
Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da P M O 
Nesta 

Assunto: E n c a m i n h a Certidão 

PREFEITURA íNlGiPAL DE C3!D0r 

S E l L ^ ; : . EUClTAv^^O 

Protocolo p"̂  ,Q.?.L/fí^.4.?. 

R e : c : :7.,...-.A4;,'i.2. horas 

Dia Ã Ç ! . . . . ^ v í ? - L , . . . . ; . . ^ ^ . ? . . . . 

Prezada Senhora: 

E m a t e n ç ã o a o M e m o r a n d o n ° 0 7 2 / 2 0 1 8 - C P L , d e 

2 9 / 0 1 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a C e r t i d ã o d e 

P u b l i c a ç ã o n o q u a d r o d e a v i s o s e p u b l i c a ç õ e s d e s t a P r e f e i t u r a 

s o b r e o e x t r a t o d a d i s p e n s a d e l i c i t a ç ã o 

n ° 0 0 9 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S . 

Atenciosamente , 

José Roberto Nunes dos Anjos 
Secretário Adjunto Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
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Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

José Roberto Nunes d o s Anjos , 
Secretário Adjunto Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Humano, 
no uso de suas atribuições legais, etc. 

C E R T I F I C A para os devidos fins, em atendimento ao Memorando n° 

072/2018-CPL, de 29/01/2018, que nesta data foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 17 de fevereiro de 2018, o Extrato de 

Dispensa de Licitação n°. 009 /2018 /PMO/SEMDES, Cujo objeto é a locação do 

Imóvel si tuado na Rua Santos Drumont, n° 1361 , bairro Cidade Nova, Óbidos-PA, 

para funcionar o C R A S - Centro de Referência Assistência Social , em atendimento 

à Secretária Municipal de Desenvolvimento Social- S E M D E S , para que seja 

publicado no mural desta prefeitura no período de 20(vinte) dias.É o que me cumpre 

certificar. 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O 
HUMANO, 29 de janeiro de 2018. 

ír to N- íries José Roberto Nunes d o s A n j o s 
Secretário Adjuntp Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 

/ 



Quarta-fcira, 31 Dli JANEIRO DE 2018 

l ictjrutáriD; C O N C O R R F N C J A N" D 1 2 / 2 0 1 7 - C E L / P M M , P r o c e s s o 

n° M - Z - l b / Í O W P m m , Contra tação de E m p r e s a Para Enecução 

Dos Serviços dc f n g e n h a r i a Para P a v i m e n t a ç ã o e Qual i f i cação Na 

L s i r a d a do G e l a d i n h o , Loca l i zada No Ba irro S ã o Félix I, Município 

de M a r a b á , Município D c M a r a b á / P a , C o n f o r m e Edita l E S e u s 

A n e x o s ; H o m o l o g a d o a E m p r e s a : A ires A r q u i l e t u r a e E n g e n h a r i a 

Métr ica I I D A , C N P J : 0 3 . 2 7 2 . 5 7 5 / 0 0 0 1 - 5 1 , V e n c e d o r a : R $ 

7 . 0 1 0 . 3 8 7 , 6 0 . A . ss inatura: e m 3 0 / 0 1 / 2 0 1 8 . S e c r e t a r i a d e Viação 

e n b r a s Públicas l á b i o C a r d o s o Moreira - S e c r e t á r i o ; T O M A D A 

Dl PRI.ÇOS N" 0 6 4 / 2 0 1 7 - C e l / P m m , P r o c e s s o N ° 6 0 . 0 2 2 / 2 0 1 7 -

P m m , Contra tação de E m p r e s a Para Execução d o s Serviços de 

I n g e n h a r i a Para R e f o r m a do Estádio Z i n h o d e O l i v e i r a , L o c a l i z a d a 

na R u a C Q u a d r a 0 5 , Lote 10, Núcleo V e l h a - M a r a b á - P a , c o n f o r m e 

I ditai c s e u s A n e x o s ; Homologado a e m p r e s a : C o n s t r u t o r a R m 

l o c a ç õ e s c Serviços Eirc i i Me, C n p j / M f N" 2 7 . 4 8 9 . 1 5 9 / 0 0 0 1 -

78 , V e n c e d o r a : R S 1 2 5 . 0 7 4 , 0 0 . A s s i n a t u r a ; e m 3 0 / 0 1 / 2 0 1 8 . 

S e c r e t a r i a dc Viação e O b r a s Públicas - Fábio C a r d o s o Moreira 

S c c t c t á n o ; l O M A D A D E PREÇOS 0 6 4 / 2 0 1 7 - C E L / P M M , 

P r o c e s s o n" 6 0 . 0 2 2 / 2 0 1 7 - P m m , C o n t r a t a ç ã o de E m p r e s a d e 

I n g e n h a r i a Para Construção de 3 0 (Trinta) P a r a d a s de Ònibus 

e m E s t r u l u r a Metál ica No Município de M a r a b á , C o n f o r m e 

i ditai e S e u s A n e x o s ; H o m o l o g a d o a E m p r e s a : C o n s t r u t o r a R m 

l o c a ç õ e s e Serviços E I R E L I M E , C N P J / M F N» 2 7 . 4 8 9 . 1 5 9 / 0 0 0 1 -

/ 8 , V e n c e d o r a : R J 3 0 1 . 8 7 5 , 7 0 . A s s i n a t u r a : e m 3 0 / 0 1 / 2 0 1 8 . 

S e c r e t a r i a d c Viação e O b r a s Públicas - Fábio C a r d o s o Moreira 

Secre tár io ; TOMADA D E PREÇOS N" 0 5 0 / 2 0 1 7 - C E l V P M M , 

P r o c e s s o n° 5 7 . 0 1 4 / 2 0 1 7 - P m m , C o n t r a t a ç ã o d e E m p r e s a Para 

í xecução d o s Serviços d c E n g e n h a r i a Para P a v i m e n t a ç ã o e m 

C d u q C o n c r e t o I t e l u m m o s o U s i n a d o a Q u e n t e , C o m D r e n a g e m 

Superf ic ia l I P a s s e i o E m c o n c r e l o , L o c a l i z a d o n Na Fo lha 2 3 -

Ba irro Nova M a r a b á Município De M a r a b á / P a , c o n f o r m e Edita l 

n s e u s A n e x o s ; Homologado a e m p r e s a : A L L LOCAÇÃO E I R E L I 

I P P CNPJ s o b o NO 0 9 . 5 7 0 . 5 5 1 / 0 0 0 1 - 6 5 , V e n c e d o r a ; R $ 

4 1 7 . 3 0 2 , 6 9 . A s s i n a t u r a : e m 3 0 / 0 1 / 2 0 1 8 . S e c r e t a r i a d e Viação e 

O D ' a s Públicas I ábio C a r d o s o Moreira - Secre tár io . 

P r o t o c o l o : Z 7 4 5 S 4 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E M A R A B A 

R E T I F I C A Ç Ã O 

I n f o r m a m o s que h o u v e retiftcações na publ icação do d ia 

1 / / 0 1 / 2 0 1 8 re ferente ao P r o c e s s o Licitatòrio N » 1 9 . 1 7 3 / 2 0 1 6 . 

O M J ! St 1.1 H; R $ 2 . 1 5 5 . 0 0 0 , 0 0 (dois mi lhões c e n t o e c i n q u e n t a 

e c inco mil r e a i s ) - L E I A - S E : R $ 2 . 2 1 6 . 6 0 0 , 0 0 (dois m i l h õ e s , 

d u / e n l o s e d e / e s s c i s mH o s e i s c e n t o s r e a i s ) . A s s . 0 5 / 0 1 / 2 0 1 8 , 

c o m vigência 3 1 / 1 1 2 / 2 0 1 8 . D e p a r t a m e n t o de c o n t r a t o s . 

C ircu lado no D O I / P A p á g . 1 9 7 e m 1 7 / 0 1 / 2 0 1 8 . S e c r e t a r i a de 

viação c O b r a s Publ i cas . 

P r o t o c o l o : 2 7 4 5 8 1 

P R F E I T U R A M U N I C I P A L D E M A R A B Á - S D U 

E X T R A T O D E C O N T R A T O . C O N T R A T O N » 0 1 / 2 0 1 8 - S D U 

P r o c e s s o d c L i c i t a ç ã o N ° 4 1 . 6 0 6 / 2 0 1 7 - C E L / P M H -

r e f e r e n t e a o P r e g ã o P r e s e n c i a l ( S R P ) 

n" 0 1 7 / 1 2 0 1 7 - C E L / P M M . 

Obje to : contra tação de e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a n a pres tação 

d o s serviços d c a g e n c i a m e n t o de v i a g e n s q u e c o m p r e e n d e a 

r e s e r v a , emissão , m a r c a ç ã o , r e m a r c a ç ã o e c a n c e l a m e n t o de 

p a s s a g e n s a é r e a s c t e r r e s t r e e m â m b i t o n a c i o n a l , in termunic ipa l 

e i n t e r e s t a d u a l por m e i o de a t e n d i m e n t o remoto ( e - m a i l e 

t e l e fone) c a t r a v é s d a a g e n c i a . E m p r e s a : MARABÁ v i a g e n s e 

t u r i s m o L I D A - M E , C N P J / M F N" 0 1 . 0 6 2 . 1 0 4 / 0 0 0 1 - 9 3 ; no va lor : R $ 

2 5 . n o n . 0 0 (vinte e c inco mil r e a i s ) . R e c u r s o s Próprios . V igênc ia : 

; i l / 1 2 / 2 n i 8 . A s s i n a t u r a : 2 6 / 0 1 / 2 0 1 8 . M a r a b á / P A . M a n c i p o r 

O l i v e i r a L o p e s - S u p e r i n t e n d e n t e d e D e s e n v o l v i m e n t o 

U r b a n o d c M a r a b á - S D U . 

P r o t o c o l o : 2 7 4 5 7 4 

l>Rl-:i-l-:iTUKA MUNICIPAL 

D I Í M A R I T U l i A 

E X T R A T O D O T E R M O A D I T I V O 

I x i r a t o 6 " T e r m o A d i t i v o a o C o n t r a t o N » . 

0 1 - 0 2 0 2 1 5 / 5 - P M M - P P - 5 R P - S E I D U R , P r e g ã o P r e s e n c i a l 

n<> 0 0 5 / 2 0 1 4 P M M - P P - S R P - S E I D U R . P a r t e s : O Município de 

M(i ' i l . .ba/I 'A e E m p r e s a Pró C o n s t r u i r C o m . e Serviços L t d a . -

I PP, CNPJ n.° o : i . 0 0 3 . 4 0 B / O D 0 1 - 3 0 / O b j e t o do t e r m o ad i t ivo : 

P-orroqação do Prazo de Vigência por m a i s 0 6 ( 5 e l s ) m e s e s . 

c o m inicio e m 0 1 / 0 1 / 2 0 1 8 a t é 3 0 / 0 6 / 2 0 1 8 / R e p r e s e n t a n t e do 

C o n t r a t a d o : E d e n i l z a Marques de J e s u s / O r d e n a d o r Responsáve l : 

I t e l m a r B a r r o n c a s G o n z a g a / D a t a d a a s s i n a t u r a : 2 2 / 1 2 / 2 0 1 7 

P r o t o c o l o : 2 7 4 5 9 0 

E X T R A T O D O T E R M O A D I T I V O 

E x t r a t o d o 3 ° T e r m o A d i t i v o a o C o n t r a t o n " . 0 1 -

i a 0 5 1 5 / 4 / P M M / I / S E O F / P a r t e s : O M u n i c í p i o d e M a r i t u b a 

e a E m p r e s a C O N S U L T O R I A E S E R V I Ç O S C O N T Á B E I S 

S A N T O S L T D A - M E , CNPJ - n . " 0 8 . 4 7 7 . 0 0 6 / 0 0 0 1 - 6 6 / O b j e t o 

do C o n t r a t o : " E x e c u t a r o s serviços de a s s e s s o r i a , consu l tor ia 

e e x e c u ç ã o o r ç a m e n t á r i a / c o n t á b i l , e laboração de Jus t i f i ca t ivas , 

d e f e s a s e r e c u r s o s d e p r o c e s s o s a d m i n i s t r a t i v o s j u n t o a o tr ibunal 

de c o n t a s do Município do e s t a d o do Pará-TCM/PA, a s s e s s o r i a e 

consu l tor ia f i n a n c e i r a / g e r e n c i a l , f a z e n d o a ut i l ização de s i s t e m a s 

In format i zados n a á r e a de contabi l idade publ ica c o m geração de 

re latór ios p a r a a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s d a prefe i tura m u n i c i p a l 

de M a r i t u b a / P a . ' O b j e t o do T e r m o Adit ivo: Prorrogação do Prazo 

de V igênc ia , / V a l o r do T e r m o adi t ivo: O va lor m e n s a l p e r m a n e c e 

o m e s m o d e R $ 5 0 . 0 0 0 , 0 0 ( c i n q u e n t a mil r e a i s ) e o va lor g lobal 

é de R $ 6 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ( s e l s c e n t o s mil r e a i s ) . / P r a z o : O prazo de 

vigência do C o n t r a t o será prorrogado por 12 ( d o z e ) m e s e s de 

0 1 / 0 1 / 2 0 1 8 a t é 3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 . / R e p r e s e n t a n i e do contra tado: 

R a i m u n d o E d s o n de A m o r i m S a n t o s / O r d e n a d o r a Responsáve l : 

L a u n e t h B a r r o s L e m o s / D a t a d a A s s i n a t u r a 2 7 / 1 1 / 2 0 1 7 . 

P r o t o c o l o : 2 7 4 5 9 3 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E H A R I T U B A 

E X T R A T O D O C O N T R A T O 

P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o n ° 1 5 0 2 2 0 1 7 - 0 1 - P M H - S E M A O S . 

O R I G E M : P r e g ã o P r e s e n c i a l n " 0 0 6 / 2 0 1 7 - P P - S E M A O S - P M M . 

O B J E T O : Aquis ição d e Material de C o n s u m o : E x p e d i e n t e , 

Periférico d e I n f o r m á t i c a , Elétrico, e S o c i o e d u c a t i v o , d e s t i n a d o 

a a t e n d e r ãs d e m a n d a s d a S e c r e t a r i a Municipal de Assistência 

e D e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l óe Mar i luba /PA. C O N T R A T A N T E : 

Município de Mar i tuba /PA, a t r a v é s d a S e c r e t a r i a Municipal d e 

Assistência e D e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l / F u n d o Municipal , C N P J : 

0 8 . 5 3 2 . 3 1 0 / 0 0 0 1 - 6 9 . C O N T R A T A D A : V S D E L G A D O C O M É R C I O 

E I R E L l - E P P , C N P J : 1 2 . 6 6 5 . 2 1 8 / 0 0 0 1 - 4 4 , no va lor global 

d e R $ 8 . 9 9 5 , 6 0 (oito mil n o v e c e n t o s e n o v e n t a e c inco r e a i s 

e s e s s e n t a c e n t a v o s ) , C O N T R A T O : 0 0 1 / 2 0 I 8 - P P - S E M A D S -

PMM. C O N T R A T A D A : G I O V A N E L U C O M É R C I O L T D A - E P P , C N P ) : 

1 5 . 1 9 9 . 8 6 0 / 0 0 0 1 - 7 3 , no va lor global de R $ 1 . 3 5 8 , 6 0 ( u m 

mil t r e z e n t o s e c i n q u e n t a e oito r e a i s e s e s s e n t a c e n t a v o s ) , 

C O N T R A T O : 0 0 2 / 2 0 1 8 - P P - S É M A D S - P M M . C O N T R A T A D A : 

S A N T O S E S O U S A C O M É R C I O E S E R V I Ç O L T D A - M E , no va lor 

g lobal de R $ 6 8 9 , 0 0 ( s e i s c e n t o s e o i tenta e n o v e r e a i s ) , 

C O N T R A T O : 0 0 3 / 2 0 1 8 - P P - S E M A D S - P M M . DOT. O R Ç . : F i c h a n " : 

1 0 4 2 - U n i d a d e : 0 2 0 5 0 5 - F u n d o Municipal de Assistência Soc ia l 

- F M A S . F u n c i o n a l : 0 8 . 2 4 4 . 0 0 0 3 . 2 1 1 8 . 0 0 0 0 - M a n u t e n ç ã o do 

Piso Básico F ixo • PBF. C a t . E c o n . i 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 - Material de 

C o n s u m o . Código de Apl icação: 5 1 0 0 0 0 . Fonte R e c u r s o : O 1 

19 . F i c h a n " : 1 0 5 0 - U n i d a d e : 0 2 0 5 0 5 - F u n d o Municipal de 

Assistência S o c i a l - F M A S . F u n c i o n a l : 0 8 . 2 4 4 . 0 0 0 3 . 2 1 1 9 . 0 0 0 0 -

M a n u t e n ç ã o d o s P r o g r a m a s do Piso de m e d i a c o m p l e x i d a d e . C a t . 

E c o n . : 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 - Material d e C o n s u m o . Código de Aplicação: 

5 1 0 0 0 0 . Fonte R e c u r s o : O 1 19 Part. R e c . d a União ( F P M , U R , 

I C M S tíesn. F icha n" 1 0 7 4 - U n i d a d e : 0 2 0 5 0 5 - F u n d o Municipal 

d e Assistência Soc ia l - F M A S . F u n c i o n a l : 0 8 . 2 4 4 . 0 0 0 3 . 2 1 2 3 . 0 0 0 0 

- M a n u t e n ç ã o d o s P r o g r a m a s do Piso de Alta C o m p l e x i d a d e . 

C a t . E c o n . : 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 - Material de C o n s u m o . Código de 

Apl icação: 5 1 0 0 0 0 . Fonte R e c u r s o : O 1 30 - Transferência de 

R e c u r s o s do F N A S . F icha n " : 1 0 9 0 . Unidade: 0 2 0 5 0 5 - F u n d o 

Municipal de Assistência Soc ia l - F M A S . F u n c i o n a l : 0 8 . 2 4 4 . 0 0 0 3 . 

2 1 2 6 . 0 0 0 0 - M a n u t e n ç ã o do I G D / P B F . C a t . E c o n . : 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 

- Material de C o n s u m o . Código d e Aplicação: 5 1 0 0 0 0 . Fonte 

R e c u r s o : O 1 30 -Transferência de R e c u r s o s do F N A S . F icha n": 

9 8 1 - U n i d a d e : 0 2 0 5 0 5 - F u n d o Municipal de TLssistência S o c i a l 

- F M A S . F u n c i o n a l : 0 8 . 2 4 4 . 0 0 0 3 . 2 1 1 0 . 0 0 0 0 - M a n u t e n ç ã o d a s 

At iv idades d a S e c r e t a r i a de Assistência S o c i a l . C a t . : E c o n . : 

3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 - Material de C o n s u m o . Código de Apl icação: 5 1 0 

0 0 0 . Fonte R e c u r s o : O 1 19 - Part . R e c . d a União ( F P M , U R , 

I C M S d e s n ) . F i c h a n° 1 0 5 8 - U n i d a d e : 0 2 0 5 0 5 - F u n d o Municipal 

d e Assistência Soc ia l - F M A S . F u n c i o n a l : 0 8 . 2 4 4 . 0 0 0 3 . 2 1 2 0 . 0 0 0 0 

- M a n u t e n ç ã o do C o n s e l h o Tutelar. C a t . E c o n . : 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 

- Material de C o n s u m o . Código d e Apl icação: 5 1 0 0 0 0 . Fonte 

R e c u r s o : O 1 19 Part. R e c . d a União ( F P M , I T R , I C M S d e s n ) . . 

V I G Ê N C I A : 12 m e s e s , DATA OA A S S I N A T U R A : 29 d e j a n e i r o de 

2 0 1 8 . O R D . D E S P . i Michele Begot Ol ive ira BIscaro . 

P r o t o c o l o : 2 7 4 5 8 7 

DIÁRIO OFICIAL NO 33549 • 59 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MELGAÇO 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E M E L G A Ç O 

A v i s o s d c H o m o l o g a ç ã o c A d j u d i c a ç ã o 

T o m a d a d c P r e ç o s n ° 0 0 1 / 2 0 1 8 - S E L I C - P H M 

O b j e t o : S e l e ç ã o de e m p r e s a do ramo d e e n g e n h a r i a p a r a a 

execução d a s o b r a s d e r e f o r m a d a E s c o l a Municipal José Maria 

R o d r i g u e s V i e g a s Júnior, loca l izado n a S e d e do município de 

Melgaço /PA. v e n c e d o r : J . R. Marques Monteiro E n g e n h a r i a e 

Serviços - M E , c o m o va lor total de R$ 2 8 5 . 7 2 5 , 9 0 ( D u z e n t o s e 

Oi tenta e C i n c o Mil, S e t e c e n t o s e Vinte e C inco Rea i s e Noventa 

c e n t a v o s ) . Homologo a Licitação na f o r m a d a Lei n" 8 . 6 6 6 / 9 3 . 

T o m a d a d e P r e ç o s n » 0 0 2 / 2 0 1 8 - S E U C - P H H 

O b j e t o : Se leção de e m p r e s a do ramo de e n g e n h a r i a para 

a e x e c u ç ã o , s o b r e g i m e de e m p r e i t a d a pôr preço g lobal , 

d a conclusão d a construção de Prédio des t inado à S E M E D , 

loca l i zado R u a 12 d e outubro , s/n°. Ba i rro : C e n t r o , no município 

de Melgaço /PA. V e n c e d o r : J e s u s de N. C . C o r r e a C o m e r c i o e 

Serv iço Eirel i - L t d a , c o m v a l o r total de R $ 2 4 3 . 0 0 0 , 5 4 ( D u z e n t o s 

e Q u a r e n t a e Três Mil e C i n q u e n t a e Q u a t r o C e n t a v o s ) . Homologo 

a Uc i tação n a f o r m a d a Lei n^ 8 . 6 6 6 / 9 3 . Melgaço/PA, 29 de 

J a n e i r o de 2 0 1 8 . J o s é D e l c J d e y P a c h e c o V i e g a s - P r e f e i t o . 

P r o t o c o l o : 2 7 4 5 9 5 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ÓBIDOS 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G A O P R E S E N C I A L N " . 0 0 2 / 2 0 1 8 / P M O / S E M C U L T 

O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a e m m o n t a g e m 

de e s t r u t u r a (pa lco , sonor ização , i luminação, s egurança , 

b a n h e i r o s q u í m i c o s , c a m a r o t e s e área V I P ) para a real ização do 

C a m a p a u x i s 2 0 1 8 na c i d a d e de Óbidos - PA. E m p r e s a s : E . G . D O S 

S A N T O S P R O D U Ç Ô E S - M E , C N P J : 2 8 . 4 8 3 . 6 3 0 / 0 0 0 1 - 8 3 , Valor 

G l o b a l : R 5 : 4 3 . e 0 0 , 0 0 . P A U U N H O PRODUÇÕES E EXECUÇÕES 

M U S I C A I S L T D A - M E . C N P J : 2 2 . 9 8 2 . 6 2 3 / 0 0 0 1 - 4 0 , Valor Globa l : 

R $ 1 8 . 0 0 0 , 0 0 . T O M A S - S O M B. A L M E I D A S E R V I Ç O S LTDA - M E , 

C N P ) : 0 6 . 0 9 4 . 6 5 7 / 0 0 0 1 - 4 1 , Va lor G l o b a l ; R $ 1 5 1 . 0 0 0 , 0 0 . Data 

d a H o m o l o g a ç ã o : 3 0 / 0 1 / 2 0 1 8 . F R A N C I S C O J O S É A L F A I A D E 

B A R R O S - P r e f e i t o d e Ó b i d o s . 

P r o t o c o l o : 2 7 4 5 9 9 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

A V I S O D E D I S P E N S A D E L l d T A Ç Ã O N ° . 0 0 9 / 2 0 1 B / P M O / 

S E M D E S . F u n d a m e n t o L e g a l : Lei N". 8 . 6 6 6 / 9 3 , Art. 2 4 , I n c i s o X , 

A Prefe i tura Municipal de Óbidos - PA torna pública a contratação 

por D i s p e n s a de Licitação de F E R N A N D O C A R D O S O A L M E I D A . 

C P F : 1 9 4 . 6 3 9 . 6 0 2 - 8 7 . O b j e t o : Locação do imóvel local izado 

n a R u a S a n t o s D u m o n t , s / n , bairro de C i d a d e Nova, na c idade 

de Óbidos /PA, p a r a f u n c i o n a r o C R A S • (Centro de Referência 

Assistência S o c i a l ) e m a t e n d i m e n t o a S e c r e t a r i a Municipal d e 

D e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l - S E M D E S . Va lor Globa l : R $ 1 6 . 9 4 0 , 0 0 . 

Data d a Rat i f icação: 2 6 / 0 1 / 2 0 1 8 . F R A N C I S C O JOSÉ ALFAIA D E 

B A R R O S - Prefe i to , 

P r o t o c o l o : 2 7 4 5 9 6 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ORIXIMINÁ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O R I X I H I N A 

E X T R A T O D E A D I T I V O D E C O N T R A T O 

E x t r a t o d o P r i m e i r o T e r m o A d i t i v o d e A c r é s c i m o n a 

Q u a n t i d a d e a o C o n t r a t o : N » 0 9 9 / 2 0 1 7 - F M S , d o P r e g ã o 

n " P P - 0 0 6 - F M S / 2 0 1 7 , c o n f o r m e o s t e r m o s do Art. 6 5 , inciso 

] , a l ínea "b", e § l » , d a Lei F e d e r a l n" 8 . 6 6 6 / 9 3 . C o n t r a t a n t e : 

F U N D O M U N I C I P A L D E S A Ú D E . C O N T R A T A D A : A U R I E N E T. 

G U A L B E R T O - EPP. V A L O R : R $ 5 9 . 6 0 7 , 0 4 ( C i n q u e n t a e nove mil , 

s e i s c e n t o s e s e t e r e a i s e quatro c e n t a v o s ) . Obje to : aquisição 

de g é n e r o s a l iment íc ios , mater ia l de l impeza e higienizaçâo, 

c o p a e c o z i n h a , p r o t e ç ã o e segurança e outros mater ia i s de 



. • Estado do Pará 
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D E C R E T O NO, 0 0 5 , de 01 de janeiro de 2017. 

Dispõe sobre a nomeação de 

Secretário Municipal e dá outras 

providências. 

Q. Sr. F R A N C I S C : 0 J O S É A L F A I A D E B A R R O S , P R E F E I T O M U N I C I P A L D E 

Ó B I D O S , no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, 

em seu art. 9 1 , inciso I . 

D E C R E T A : 

Art . : io - Nomear, a partir desta data, nos termos das Leis 3.405/06 e 3.419/07, 

líALINA ALVES DA SILVA, portadora do CPF n^ 601.449.202-04 e Carteira de 

Identidade no 132:3309-3 SSP/AM, para exercer o cargo de provimento em comissão 

dé Secretária Municipal de Desenvolvimento Socici! da Prefeitura Municipal de Óbidos. 

A r t . 2** -;Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GaÉneTE d o p r e f e i t o m u n i c i p a l d e Ó b i d o s, em 1° de janeiro de 2017. 

FRâNGISCO 30& Í ALFAIA DE BARROS^ 

Prefeito Municipa! de Óbidos 

A . : •.. • • • • 

Registrado e publicado na S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E A D M I N I S T R A Ç Ã O E 

^ D E S E N V O L V I M E r r r O H U M A N O , em 1° de janeiro de 2017. 

A M M I L D O BENTèS-DE AN D R A D E 

lecrétário Municipial de Administração e Desenvolvimento H u m a n o 

' % i y A" 
ti A' - '• , 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ó B I D O S 
E S T A D O DO P A R Á 
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CONTRATO N° 001/2018/PMO/SEMDES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2018/PMO/SEMDES 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, NOS 

TERMOS DO P R O C E S S O DE DISPENSA N° 

009/2018/PMO QUE E N T R E SI C E L E B R A M A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS E 

FERNANDO C A R D O S O ALMEIDA. RG N° 6803251 

PC/PA; C P F N° 194.639.602-87. 

Pelo presente instrumento de locação de imóvel, que entre si celebram, de um lado 

o Município de Óbidos, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, 

neste ato representada pela Sra. IZALINA A L V E S DA SILVA, Secretária Municipal de 

Desenvolvimento Social - Decreto n° 05 de 01/01/2017, portadora da Carteira de Identidade n° 

1325309 - 3 SSP/AM e CPF n°: 601.449.202-04, residente e domiciliada nesta cidade, a seguir, 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado FERNANDO CARDOSO ALMEIDA, 

portador da cédula de identidade n° 6803251 PC/PA e CPF N° 194.639.602-87, residente e 

domiciliado na Av. Dom Floriano, n° 1804, Bairro Cidade Nova, Óbidos - Pará, CEP: 68.250 - 000, 

doravante denominado apenas CONTRATADO, ajustam e concordam a locação de imóvel de 

acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA I - Da Legislação 

1.1. O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica ao Inciso X, Art. 24 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações e demais normas 

pertinentes, bem como as condições estabelecidas no procedimento de Dispensa de Licitação n°. 

009/2018/PMO/SEMDES. 

CLÁUSULA II - Do Objeto 

2.1. O objeto deste contrato é a locação de imóvel situado na Rua Santos Dumont, N° 1.361, 

Bairro: Cidade Nova, Óbidos - PA, para funcionar o C R A S - Centro de Referência 

Assistência Social , em atendimento à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -

SEMDES. 
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a) Entregar o imóvel em perfeito estado de conservação, como pintura, telhado e 

outros; 

b) Entregar o imóvel com todos os encargos anteriores á data do início dessa locação 

(Energia Elétrica, água, e t c ) , devidamente quitados. 

c) Comunicar com 30 (trinta) dias de antecedência, a desistência da prestação dos 

serviços; 

d) Designar uma pessoa responsável para fiscalizar o funcionamento do uso de sua 

dependência. 

e) O locador se responsabilizará pelo pagamento de água/COSANPA. 

C L Á U S U L A IV - D a s Obr igações do locatário 

4.1. F i c a o locatário obr igado a : 

a) Efetivar o pagamento mensal referente à parcela da locação do imóvel, até o 10° 

dia útil do mês subsequente à data do vencimento, mediante apresentação de fatura 

apresentada pelo Contratado; 

b) Acompanhar, controlar e fiscalizar a ocupação do imóvel se o mesmo está sendo 

destinado para os seus devidos fins. 

c) Sujeitar-se a fiscalização da locadora; 

d) Zelar pela manutenção e conservação do bem locado, inclusive dos acessórios que 

os acompanham; 

e) Responsabilizar-se pela devolução do bem, com seus acessórios, se for o caso. ao 

final do prazo, ou por motivo de rescisão do presente contrato nas mesmas condições que 

foram recebidas; 

f) O locatário se responsabilizará por todo e qualquer acidente pessoal dos programas 

sociais, enquanto nas dependências do imóvel locado e arcará com danos morais e 

materiais. 

g) O locatário se responsabilizará pelo pagamento de energia elétrica/CELPA. 

C L Á U S U L A V - Do Valor e Condições de P a g a m e n t o . 

5.1. A Contratante pagará ao Contratado o valor mensal de R$ 1.540,00 (Hum mil quinhentos e 

quarenta reais) mensais, no período de 11 (Onze) meses, totalizando o valor de R$ 16.940,00 

(Dezesseis rT>irè novecentos e quarenta reais) mediante apresentação do recibo relativo aos 

serviços de locação 

/ 
executadps à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -^gEft/IDES. 

1^: <^/t2^ 

(Rjia Dep. ^imundo Cfiaves 338 - QBP:68.250-000 
nfii/fna — (Pará 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ó B I D O S x \ ^ y i ^ 
E S T A D O DO PARÁ p ^ ^ ^ 

C N P J : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 - F o n e : (93) 3547-3044 ^ J 

5.2. O pagamento do referido alugue! dar-se-á até o décimo dia útil do mês subsequente ao mês 

vencido. 

C L Á U S U L A VI - Da Fonte de R e c u r s o 

6.1. Os recursos financeiros disponíveis correrão por conta da seguinte classificação funcional, 

constante do orçamento municipal, rubrica: 

2727 - F u n d o Municipal de Ass i s tênc ia Soc ia l /2018 

08.122 .0008 .2 .058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social; 

33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Físicas. 

08 .244 .0006 .2 .068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 

33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. 

C L Á U S U L A Vil - Da Vigênc ia 

7.1. O prazo de vigência do presente contrato é 01/02/2018, expirando em 31/12/2018. 

C L Á U S U L A Vil! - Da Al teração Contratual 

8.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

8.2. O presente contrato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8° do 

art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

8.3. O presente contrato poderá ser reajustado desde que obedecida a legislação pertinente. 

C L Á U S U L A IX - Da Fiscal ização do Contrato . 

9.1. A fiscalização da contratação será exercida pela Secretária de Desenvolvimento Social e pela 

Sra. NÁDIA DOS SANTOS GALÚCIO nos termos da Lei n° 8.666/93, aos quais competirão dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo darão ciência à 

Administração. 

9.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da execução do contrato. 

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material Inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Dep. ^imundo Cfiaves fN^ 338 - CEP. 68.250-000 
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9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

9.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de antecedência do 

termino do contrato ao (a) Secretário (o), para que a mesma tome as devidas providências. 

CLÁUSULA X - Da Rescisão 

10.1. O presente Instrumento poderá ser rescindido por conveniência administrativa, por mútuo 

consentimento ou por disposição da Contratada, desde que, a parte interessada na 

ruptura, comunique à outra, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 

dias, conforme o art. 78, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA Xi - Do Uso do Imóvel 

11.1 O Locatário usará o espaço do imóvel de acordo com suas necessidades e se necessário aos 

sábados e domingos. 

CLÁUSULA X I i - D o Foro 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Óbidos - Pará para dirimir controvérsias oriundas deste 

Contrato. 

12.2. E por estarem ajustados e Contratados, firmam a presente Carta-Contrato, em 04 (quatro) 

vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo, para os efeitos 

legais. 

Óbidos, 31 de janeiro de 2018. 

IZALINA A L V E S DA SILVA 
Secretária Municipal deiDesenvolvimento Social 

Decreto n° 005/2017 
CONTRATANTE 

FERNANDO CARDOSO ALMEIDA 
CPF N*» 194.639.602-87 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1^ Vb^-v^VuT^ G - W e ^ - ^ ^ - w \ CPF n° y A i ^ i i i s j w r 

CPF n' 

Ppa Dep. (Rfiimundò Cfiaves 338 - CEP68.2S0-000 
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l i PREFEITURA MUNICIPAL DE 
05.131.180/0001-64 

OBIDO 

E w 

J U N T A D A D E C O M P R O V A N T E D E RESIDÊNCIA 

Junto aos autos do processo administrativo n** 027/2018/PMO, que trata da 
D I S P E N S A D E L ICITAÇÃO 09/2018/PMO/SEMDES, o comprovante de residência 
do Sr. F E R N A N D O C A R D O S O A L M E I D A . 

Óbidos (PA), 09 de fevereiro de 2018. 

MARISÃIWOOSTNHÒ MODA 
Presidente da CPL 

Decreto N° 0781/2017 

9jia Dep. (Rflimundo Cíiaves 338 - CEP68.250-000 

Óbidos-Pará 
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DECLARAÇÃO D E RESIDÊNCIA 

í <>R\ 

Ano20í8 5? 

Eu, M A R I A D A S G R A Ç A S S O U Z A D A S I L V A , residente à 

A V . DOM FLORIANO N*̂  1804, BAIRRO-CIDADL NOVA, Cidade-ÓBIDOS, UF-PÁ, 

CLP:68250 - 000, CPF- rf 828.929.112-49 , RG- 3680310. Declaro, a 

pedido do interessado e para fins de provas junto à P R E F E I T U R A 

M U N I C I P A L D E ÓBIDOS, que o Sr. F E R N A N D O C A R D O S O A L M E I D A 

reside no endereço à cima citado. 

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando 

estar ciente de que responderei criminalmente em caso de falsidade das 

informações aqui prestadas. 

ÓBIDOS , 09 / F E V E R E I R O / 2018 

CARTÓRIO FERREIRA 
jorgeAry de Afineidu Feffeira 

Eva 
CARTÓRIO FERREIRA 2° ÒlfíCIO 

Tv EIoy Simões, N" 251, Centro • Ôbidos-PA/ CEP 68 250-000 

Fones (93) 3547-1308 E-mail cartoriofen-eiraóbidosfahotmail.com 

Jorge Ary de Almeida FerreitV^píictal 

RECONHEÇO por SEMELHANÇA a asstffáfura indicada de MARIA DAS 
GRAÇAS SOUZA DA SILVA Dou F è ^ i W - P A , 15 defevereirode 2018. 

/ E m t e s f . verdade. 

Evandro Nogueira lior - Escrevente Juramentado 
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eouatDTW Centrais Elétrícas do Pará 

celpa 

RoaoviB Augusio Monienegro km 8 5 Belém - PA 
CEP 66 823-0)0 \lnsc Estadual 150 744 80-3 \ 04.895.728A3001.t 

MARIA DAS GRAÇAS SOUZA DA SILVA 
AV DOM FLORIANO, 1804 BAIRRO CIDADE NOVA 
ÓBIDOS 68250-000 ÓBIDOS - PA 
CPF: 828,929.112-49 

Dados da Instalação 
Classificação Resid Baixa Renda - BlFASlCO 
Tipo de Tarifa CONVENCIONAL MONÔMIA 
Fator de Potência 0.00 Tensão Nominal (V) 127 v 
Perdas de lransformaçôes(%) N" Medidor 1320118874 

Datas 

Emissão Apresentação Previsão próxima leitura 

12/01/2018 12/01/2018 09/02/2018 

Informações do consumo do mês + Tarifa sem Tributos 

-Dãtã"Leitura AnlênõT 
14/12/2017 

TSãíãLeitura Atua! 
12/01/2018 

Xonslante 
1.00 

Utde.lAas 
29 

Canal de Leitura Leitura Anterior Leitura Atual Consumo Tarifa sem 
Tributos 

Histórico do Consumo (kWh) 

77 loe s : 

l l l l l l 
JAN D E Z N O V O U T S E T A G O 

Informações para o cliente 

•A CELPA emi r>enio i LBL Feoerai n' 12 007 de 
29'07f2OOa deciaia Quitado os dehilos relativos ao ano de 
2017 
eioeluando os demos postenotmente apurados tais como 
os valores decorrentes de consumo eventualmente nSo 
regislrado ou revisies de taluramento apurados no mesow 
período Esta deciaraçAo suPsttur as der^ataçBes 
enireflues 

nos anos antenores -
Períodos Band Tant Vermelha 15112 - 31/12 Verde 
01101 - 12/01 
BENEE TAR SOCIAL R E S 414/10 R J 23.42 

Informações de tributos 

ICMS i2.9B 25.0000% S.24 
PIS 32,96 0.6359% 0,22 
COfINS 32.96 3.3721% 1.11 

Período Fiscal: 12/01/2018 

Reservado ao Fisco 

Z F E E . 1 4 9 0 - 3 0 D C - 3 1 0 7 J \ 3 6 5 . B 4 D F . B 9 A C . 1 0 1 8 

RESOLUÇÃO ANEEL 2284/17 

0,205490 
0.352260 

Número do Programa Social 

Z0133IK6198 

Composição do Consumo (R$) 

Ttanimlssáo DI«(l1bulçSo|CELPA| 

Encargos Perda em 

Setoriais Energia Tributo» Total ( R J ) 

3 1 . K 1 

Indicadores de Continuidade 

Aixraaoruwi 
CorvnVo C 
EUSDIRS) 

t tinto do cken* tokctar 4 CELPA os valores apurados 
ao DIC. FIC. PMIC e mCHI a quslguer lempo 

2 * Via 

A Tarifa Social de Energia Elétnca - TSEE foi criada pela Lei n" W 438 de 26 de abril 

Conta de Energia Elétnca\Nota Fiscal \Séne B 00075 

N'da Fatura 0201801000756498 \CFOP. 5258/AA 

Instalação 81301654 

D C FIC OMIC 
20.39 20,18 10.79 
40.79 40.36 0,00 
81.59 80.73 0.00 
0.35 1.00 0.35 

Incidirão so ixe a conta paga apOs o vencimento multa 

lie 2%. juros de mora de 0.0333% ao dia (conforme lei 

10438/02) e atualizaçao monetária com base no 

Í G P - M a serem incluídos na próxima fatura 

Referente ao m í s Vencimento Conla hm trato ] 

01/2018 19/01/2018 8 1 3 0 Í 
Paia alendimento informe esle numero 

Demonstrativo do Faturamento Preço= Taiila'Trtbuios 

Descrição 

Consumo 

Consumo 

Adicional Band Vermelha 

Cifhllum Pub Pref Munie 

Multa 

Juros 

Quantidade 

30 

47 

Preço 

0.289000 

0.496383 

Valor(R$) 

8.67 

23.33 

0.96 

4.25 

1.05 

0 24 

Totat a pagar: R$ 38.50 

Reaviso de vencimento 

Níveis de Tensão Fornecido 
Fsina de valoret pari Irnneal mm e mai 

CkerSes nãos mmcaOnret p*»4ea de cwemurlidí tenham sido «oUdos 
doverfcí receber uma corrwwscio flnBnce.a avavéi de eréd«o na conta 
dc energa. coríorme cr«enr» deHrnOoi no moOJo 06 do PROOBTiANEEL 

DiCRi LWaçaooein.e.ivrc»oin™,.i.i. 
b f i w r s i oa, cinco» 1-ai. 

Ie-t»o 
Contralada 

A.e> 
TempoLime. 

MT llV<Ien»ao"S9VV 
urtaoa 

d .. 
12 ; 1 

. .IIV 
<eec 

Conforme Resolução Normativa Aneeí 58112013 Arts 7" e 8° è seu direilo solicitar a qualquer tempo a C E L P A 

o cancelamento de cobrança relativa de outros serviços cobrados na fatura. bem como a emissào da nova 

fatura sem a cobrança dos serviços cancelados Ressa i ta-se que o fornecimento poderá ser suspenso caso 

os vaioies rclercnies aos serviços de distribuição de energia nfto sejam devidamente ejam r 

As informações sobre as condições de fornecimento. lanfa» produtos serviços prestados e tributos eocontram-se 

disponíveis para a consulta nas agências de atenOimenlo da C E L P A 

Ouvidoria Cdpa.OMO 0918500 

1 p>a a» Mn n iw 

Clima Iwnm-armiMHMi 91 H 

Direitos e Deveres 
£ seu direito receber energia elétrica com qualidade e continuidade 
asseguradas Ter o serviço de atendimento telefónico gratuito 24 horas 

É seu dever garantir o livre acesso dos representantes da CELPA 
ao local onde estiverem instalados os equipamentos de medição 

Nome do Clienle. C.C: 
II4ARIA D A S G R A Ç A S S O U Z A D A S I L V A 81301654 

Unidade de Leitura: Competência: 
01/2018 

Vencimenio: 
19/01/2018 

Valor cobrado (R$1 
38.50 

836300000004 385000109004 003763564303 000813016540 
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^ Documento ^ 
Prefeitura Wjnicipal de Óbidos "v^ M " - 4̂ 5* C D 

Secreta ia Municipal de Admm.sír&çâo e Deservolv-mé itc H .mano 
CNPJ N" Cõ Ul . iaaOC 31-6-í - Fone: í93) 3547-3C44 - r .AMA, 204,/2C'7 

Rua i3epu!edo Raim. ndo Chaves. 33£ - Centre - CEP Ô8.2 0-000 

DECRETO ^ i ^ 0142, dei 01 de Fevereiro de 2018. 

'Dispõe sobre alteraçLo da ccniposiçáo 
da Ccmii sào Permanei te de Licitaçãc -
CPL, pata atuar no oercício financetro 
do ano de 2018. e dá outras 
providências': 

O Sr. FRANCISCO .;OSÉ ALFAIA DE BARROS. PRECEITO r/.UNlC!PAL DE 
ÓBIDOS, no uso das -(tribuições que lhe conferem a Lei Cgán ica deste Murncipio, 
em seu art. 91 , i.nciso I e IX. 

CONSIDERANDO A necessidade de recompor a Cofi issão Permanente de 
Licitação - CPL, para atuar no Exercício FmanceTO dc ano de 2013 e o disposto no 
AEL 4. da L G I 4.282, de 06 de maic de 2C13; 

•i 

CONSIDERANDO-SE, que ainde que, embora não se desconheça o principie da 
segregação das funções, este deverá ceder espaço ao pr:ncipio conslitucionai da 
eficiência: 

DECRETA: -( 

Art . 1" . A partir desta da:a. a Comissão Permanente de Licitação, q j e aluará até o 

firml do exercicio finar.oeix de 2 0 i 8 , composta pelos seguimes sen.'i:.ores: 

I - Como Titulares: 

l * 

a) HERANILDO UARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR- Presidente; 

b) MARISA MOUE I M IO MODA - Pregoeira 

c) ROSÂNGEL/\O GIORDANO - Secretária; 

d) EDILENON PINTO V I E I R A - m e m b r o ; 7 

e) FRANCISCO E \ R R O S DA SILVA - membro e; " 

í) EDNA SOARES B O R G E S - m e m b r o . 
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I 

Píefeitura Mjnicfpal de Óbidos 
Secr«tafia Municipal de Adm:n:s!rsção e Desenvolvime;nío H jmano 

CKPJ N^. 05.131.180,0L31-S4 - Fone (93) 3547-3014 - RAM/^L 204/207 
Rua Depulaco Ra;m_ndo Cha.es. 33£ - Centre - CEF a&,2 ;C-000 

'uj Quadrimestre 

.u .An. 7018 | í 
mto SI 

» - - ^ í 
\

Art 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revcga as 

oisposições em çontrário especialmente as contidas no DECRETO íJ*'. 0781 de 15 

de Dezembro de 201/1 

\ 
INICIPAL DE ÓBIDOS, em 01 de Fevereiro de 2018. GABINETE DO P R E y E i m m j 

7 
FRANCISCO JOSE AL FAIA DE BARROS 
Prefeito Municipai de Óbidos 

Registrada e >pÍJblica na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOIJ/ÍMENTO HUMANO, em 01 de Fevereiro de 2018. 

JOSE ROBERTO NUNES DOB ANJOS 
Secretário Adjunto Municipal d Í Adminis:ração e Desenvolvimento M-imano 

Parte integrante do Decreto n**. 142, de 01 de Fevereiro de 2018. 
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Segunda-feira, 26 DE FEVEREIRO DE 2018 DIÁRIO OFICIAL NO 33565 • 109 

os represeniantes das licitantes: E. P. Saraiva - M e ; D 8. M 
Contabilidade e Empreendimentos Lida. - Me; e Genesistech 
Soluções Tecfiolòqicas Ltda • Me, para participarem de audiência 
pública que será realiíada dia 28/02/2018 ás 09h00min, na saia 
da Comissão Permanente de Licitação sito à Av. VP - 08. Folha 
26. Quadra 07, Lote 04, Edifício Ernesto Frota (subsolo). Marabá/ 
Pa, para continuidade do processamento do referido certame. 
FIcdínaldo O l i v e i r a L i m a - P r e g o e i r o . 

A V I S O DE REVOGAÇÃO 

P R O C E S S O H' 5 8 . 7 8 0 / 2 0 1 7 / P M M 

P r e g i o P r e s e n c i a l n ° 1 1 5 / 2 0 1 7 - C P L / P H H 

Objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento 
dc passagens rodoviárias e ferroviárias intermunicipais e 
interestaduais com linhas regulares (fornecimento continuo). 
A Secretaria Municipal de Saúde, com fundamento no artigo 
49, capui. da Lei n" 8,666/1993. considerando informações 
c documentos constantes nos autos do processo e parecer 
do controle interno, decide REVOGAR o pregão em epigrafe. 
M a r c o n e s José S a n t o s d a S i l v a . 

A V I S O S DE L I C I T A Ç Ã O 

PREGÃO P R E S E N C I A L S R P N» 1 1 7 / 2 0 1 7 - C P L / P M M 

P r o c e s s o Licitatárío n» S 8 . 8 0 7 / 2 0 1 7 / P M M . Tipo Menor 
Preço por Item. Data do certame 12/03/2018. Horário: 09:00 
(horário local). Objeto: Registro de preços para seleção de 
melhor proposta para eventual contração de prestação de serviço 
em arbitragens esportivas destinados a atender as necessidades 
dos eventos esportivos realizados pela Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer da Prefeitura de Marabá, integra do Edital: Saia 
da CPl/PMM - Comissão Permanente de Licitação, AV, VP-08, 
Folha 26. Quadra 07. Lote 04, Edifício Ernesto Frota. Subsolo. 
Nova Marabá, Marabá/PA. CEP: 68.509-060. Horário: DShOOmin 
às I2h00min e das i4h00min ás IBhOOmin ou pelo e-mail: 
Iicitacao9maraba.pa.gov.br. Adalberto Cordeiro Raymundo 

Pregoeiro; PREGÃO ELETRÔNICO NO 008/2018 - CPL/PMM. 
Processo Licitatòrio n" 1.091/2018/PMM - Pregão nO 008/2018/ 
CPL-PMM, forma eletrónica. Tipo Menor Preço. Data do certame: 
13/03/2018. ftorário: 09:00 (horário de Brasília). Objeto: 
Aquisição de 1 drone e seus acessórios para monitoramento 
ambiental, integra do Edital: www.comprasgovernamentais. 
gov.br UASG: 925213. Portal da Transparência Município de 
Marabá, Informações: Sala da CPl/PMM - Comissão Permanente 
dc Licitação, AV, VP-oe, Folha 26, Quadra 07, Lote 04. Edifício 
Ernesto Frota, Subsolo, Nova Marabá. Marabá/Pa, CEP: 68,509-
060. Horário: OShOOmin ás IShOOmin ou pelo e-mall: ilCitacao9 
maraba.pa.gov.br Fiedinaldo Oliveira Lima - Pregoeiro. PREGÃO 
PRESENCIAL N" 005/2018 - CPL/PMM. Processo LiCilatórk) 
n° 1.268/2018/PMM. Pregão n" 005/2018/CPL-PMM. forma 
Presenciai: Tipo Menor Preço por liem. Data do certame: 
13/03/2018, Horário: 09:00 (horário locai). Objeto: contratação 
de transportadora especializada para fornecimento de passagens 
rodoviárias e ferroviárias intermunicipais e interestaduais com 
linhas regulares (fornecimento continuo), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SMS. íntegra 
do Edital: Sala da CPL/PMM - Comissão Permanente de Licitação. 
AV, VP-08. Folha 26, Quadra 07. Lote 04. Edificio Ernesto Frota. 
Subsolo, Nova Marabá, Marabá/Pa, CEP: 68.509-060. Horário: 
OShOOmin ãs 12h00min e das 14h00min às IBhOOmin, Portai 
da PMM ou peio e-maii: licitacao9maraba,pa.gov.br. R o d r i g o 

Sousa B a r r o s - P r e g o e i r o . 

P r o t o c o l o : 2 8 3 1 3 0 

l'Ri:i-i:iTURA MUNICIPAI 

OHMARITUBA 

M U N I C Í P I O D E M A R I T U B A 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

Pregão P r e s e n c i a i p a r a R e g i s t r o d e Preços n ° 5 / 2 0 1 8 2 2 0 2 -

0 1 - P P - S R P - P M M / S E I D U R Objeto Registro de preços 
para futura e Eventual Aquisição de materiais de construção 
diversos, para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Infraestruluta e Desenvolvimento Urbano (SEIDUR). do 
prédio da prefeitura, garagem, usina de asfalto, cemitérios e 
dos microssistemas de abastecimento de água no Município de 
Mantuba/PA, com entrega de forma parcelada pelo período de 
12 (doze) meses. Abertura: 09/03/18 ás 09h00mln. Retirada 
do Edital: Na Coordenação de Licitações e Contratos- PMM. 
Rodovia BR 316 km 13 s/n. Centro Marituba/PA. das Bh as 14h 
de segunda a senta-feira, V, do Edital RS 92.35*7,65 de taxas 
de serviços, totalizando em 100,00, Gratuitamente no P o r t a l da 
Transparência de Marituba/PA e no Portal dos Jurisdicionados. 
Ord. dc Desp.: I t e l m a r B a r r o n c a s G o n z a g a . 

P r o t o c o l o : 2 8 3 1 3 3 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NOVAIPIXUNA 

E X T R A T O S DE C O N T R A T O 

PREGÃO N " 9 / 2 0 1 8 - 0 O 4 / P H N I 

O B J E T O : SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO PADRONIZADOS. 
DE REFERÊNCIA E GENÉRICOS. PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
AOS PACIENTES OA REDE PÚBUCA E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
MÉDICO-HOSPITALARES, LABORATORIAIS E ODONTOLÓGICOS 
PARA UTIUZAÇÃO NOS PROCEDIMENTOS £ ATENDIMENTO 
INTEGRAL DOS USUÁRIOS QUE BUSCAM OS SERVIÇOS DE SAÚDE 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DE SAÚDE PÚBUCA, COM ENTREGA 
PARCELADA, MEDIANTE CONTRATO DE FORNECIMENTO CONTÍNUO 
A SER CELEBRADO COM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA 
IPIXUNA PARÁ, DURANTE O ANO DE 2018. 
C O N T R A T O N " : 2 0 1 8 O 0 4 1 CONTRATANTE; FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE CONTRATADA(O): I DE H L PARRIAO - EPP VALOR 
TOTAL: RJ 643.224.99 (seiscentos e quarenta e três mii, 
duzentos e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos) 
C O N T R A T O N " : 2 0 1 8 0 0 4 2 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE CONTRATADA(O); J C S DE SOUZA COMERCIO EIREU 
- ME VALOR TOTAL: RJ 1,524,558.58 (um milhão, quinhentos 
e vinte e quatro mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e 
cinquenta e oito centavos) 
C O N T R A T O H": 2 0 1 8 0 0 4 3 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE CONTRATADA(0: ANTÓNIA M DE SOUSA - ME VALOR 
TOTAL: RJ 62.791,50 (sessenta e dois mil, setecentos e noventa 
e um reais e cinquenta centavos) 
C O N T R A T O N " : 2 0 1 8 0 0 4 4 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE CONTRATADA(O): ALTAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - ME VALOR TOTAL: RJ 185.498.26 (cento 
e oitenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e oito reais e vinte 
e seis centavos) 
VIGÊNCIA: 21 de Fevereiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 
DATA DA ASSINATURA: 21 de Fevereiro de 2018 

Nova Ipixuna - PA, 23 de Fevereiro de 2018 
J A L E S D A C R U Z T O R R E S J Ú N I O R 

Pregoeiro 
P r o t o c o l o : 2 8 3 1 3 5 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ÓBIDOS 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE Ó B I D O S 

E X T R A T O S D E C O N T R A T O S 

C o n t r a t o n ' . 0 O 1 / 2 0 1 8 / P H O / S E M D E 5 . O R I G E M : D I S P E N S A 

DE U C I T A Ç Ã O N ' . 0 0 8 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D C S . Objeto: Locação 
de imóvel Situado na Rua Justo Chermont. U" 1385. Bairro: Santa 
Terezinha, Óbidos - PA. para funcionar o Projeto José Cornélio 
dos Santos. Contratado: JOSÉ NILTON DE VASCONCELOS PAIVA. 
CPF no 402.675.392-15. Valor global: RJ 11,000,00, Vigência 
01/02/2018 à 31/12/2018. 
C o n t r a t o n - . 0 0 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S . ORIGEM: DISPENSA 
DE UCITAÇÃO N". 009/2018/PMO/SEMDES, Objeto: LocaçãO de 
imóvel situado na Rua Santos Dumont, N° 1.361. Bairro: Cidade 
Nova, Óbidos - PA, para funcionar o CRAS - Centro de Referência 
Assistência Social. Contratado: FERNANDO CARDOSO ALMEIDA. 
CPF no 194.639.602-87. Valor global: RJ 16.940,00. Vigência: 
01/02/2018 á 31/12/2018. I z a l i n a A l v e a d a S i l v a - S e c r e t a r i a 
M u n i c i p a i d e Deaenvo l v ímen to S o c i a l - S E M D E S . 

P r o t o c o l o : 2 8 3 1 3 7 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ORIXIMINÁ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE O R I X I H I N Ã 

A V I S O DE U C I T A Ç Ã O 

PREGÃO P R E S E N C I A L N ° P P - O O S - P M O / 2 0 1 8 

A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e O r i x i m i n A comunica aos 

interessados que realizará Pregão Presencial n° PP-005-
PMO/2018. OBJETO: aquisição de materiais de limpeza e 
higienizaçâo. géneros alimentícios, proteção e segurança. 

materiais de copa e cozinha, materiais de cama. mesa e banho, 
materiais de acondicionamento e embalagem e outros materiais 
para atender a demanda do Gabinete do Prefeito e Secretarias 
Municipais. DATA DA ABERTURA: 07/03/2018 ás 09:00h, Edital 
adquirido no Setor de Licitação da Prefeitura do Município de 
Oriximiná. localizada na Rua Barão do Rio Branco n" 2336. Bairro 
Centro - 68270-000. 

Ortaimlná- PA. 21 de fevereiro de 2018. 
G i l m a r a d e C a r v a l h o D i a a Var jão 

Pregoeira 
P r o t o c o l o : 2 8 3 1 3 8 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PACAJÁ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE PACAJÃ 

A V I S O DE U C I T A Ç Ã O T O M A D A 

DE PREÇOS N ° . O 2 - 0 O 1 / 2 0 1 8 . 

OBJETO: Implantação do Sistema de Abastecimento de Água na 
Comunidade Vila Bom Jardim, zona rural do município de Pacajá/ 
PA. em atendimento ao objeto do Convénio nO 831114/2016-
MS/FNS. ABERTURA: 16/03/2018. às 08;30boras, LOCAL PARA 
RETIRADA E INFORMAÇÕES: Avenida João Miranda dos Santos, 
no 67. Bairro Novo Horizonte, Pacajá/PA. e-mall: pmpacaja.cpl® 
gmail.com 

T o b i a s d e T e r s o d a S i l v e P e r e i r a 

Presidente da CPL. 
P r o t o c o l o : 2 8 3 1 3 9 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PARAGOMINAS 

PREGÃO ELETRÔNICO n ° . 0 1 6 / 2 0 1 8 -

C O M C O T A R E S E R V A D A P A R A M E i a E P P s . 

Objeto: AquBiçáo de equipamentos e material de processamento 
de dados para o Departamento de Informática. Data de Abertura: 
12/03/2018 as 09:00 hs (Horáno de Brasília). A retirada do Edital 
deverá ser efetuada via internet, no sue: www.licilacoes-e.com.br ou 
de segunda a sexta-feira. de 8h as i2h e das I4h as I8h, na sede 
da PMP, sito na Rua do Contorno, 1212 - Centro, Pgm.: 26/02/2018. 

P r o t o c o l o : 2 8 3 1 4 0 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PARAUAPEBAS 

E S T A D O D O PARÃ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O DE C O N T R A T O 

C O N T R A T O N " : 2 0 1 8 0 1 5 0 

ORIGEM: PREGÃO No 9/2016-06SEMURB 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CONTRATADA: O F RODRIGUES COMERCIO E SERVIÇOS - ME 
OBJETO: fornecimento de tintas, rolos e fta crepe a serem 
utilizados nas manutenções e pinturas das instalações sob 
responsabilidade da Secretaria Municipai de Serviços Urbanos do 
município de Parauapebas. Estado do Pará 
VALOR TOTAL; RJ 98.350.40 (noventa e oito mil, trezentos e 
cinquenta reais e quarenta centavos) 
VIGÊNCIA: 20 de Fevereiro de 2018 a 20 de Agosto de 2018 
DATA DA ASSINATURA: 20 de Fevereiro de 2018 

P r o t o c o l o : 2 8 2 9 9 2 

E S T A D O D O PARÃ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O DE C O N T R A T O 

C O N T R A T O N " : 2 0 1 8 0 1 5 2 

ORIGEM: PREGÃO N° 9/2016-06SEMURB 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CONTRATADA: EAOF EMPREENDIMENTOS EIRELl-EPP 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de tintas, 
rolos e f ta crepe a serem utilizados nas manutenções e pinturas 
das instalações sob responsabilxlade da Secretaria Municipal de 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ^ 

M e m . N° 230 /2018-CPL 

Óbidos (PA), 02 de Abril de 2018. 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: C o o r d e n a d o r a da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer s o b r e o p r o c e s s o administrativo n** 

027/2018, referente à D i s p e n s a de Licitação n** 

0 0 9 / 2 0 1 8 / P M O / S E M D E S , que tem c o m o objeto a 

Locação de imóvel s i tuado na R u a S a n t o s 

Dumont, N"" 1.361, Bairro: C i d a d e Nova, Óbidos -

PA, para funcionar o C R A S - Centro de 

Referência Assistência S o c i a l , em atendimento à 

Secre tar ia Municipal de Desenvo lv imento Soc ia l -

S E M D E S . 

Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de 

parecer final. 

Heranildo/M. Mouzinho da S i lva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 

<Siia Dep. ^imundo Cíiaves 94^ 338 - CED. 68.250-000 

Óbidos - (Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: controIeobidos@gmail.com 

Mem. 098/2018-CI 

: Óbidos (Pá), 04 de a b r i l de 2 0 1 ^ . ^ ' 

!̂ d 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I c .^-*-

Para : Comissão Permanente de Licitação-CPL 

A análise Ao Processo Administrativo n° 

027/2018/PMO, r e f e r e n t e à Dispensa de 

Licitação n° 009/2018/PMO/SEMDES, tendo como 

o b j e t o locação do imóvel l o c a l i z a d o na Rua 

Santos Dumont, n° 1361, b a i r r o Cidade Nova, na 

c idade de Óbidos/PA, para f u n c i o n a r o CRAS '-

(Centro de Referência Assistência S o c i a l ) em 

atendimento à S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de 

Desenvolv imento S o c i a l - SEMDES, o mesmo 

segue com P a r e c e r do C o n t r o l e I n t e r n o 

p a r a p r o c e d i m e n t o s , bem como o e n v i o 

dos mesmos p a r a TCM. 
í 
;: 

; i Is 

Ana FáiiiTFiunesvt^iijmru 
Coofdf namora da Unidade do 

víontrolé^nrferno 
Decreto n«» 252/2017 

• i 

. 2-
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Mi' 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 3 3 8 - C e n t r o , 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 4h: 

!Ni' 



P a r e c e r de Regular idade do Controle Interno 

A Sra . Ana Paula Nunes de S i q u e i r a , responsável pe lo Contro le Interno do 

os dev idos f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Contas dos Municípios do Estaao do Pará, 

nos termos do §1°, do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N°. 11.535/TCM, de 01 de ju lho de 

2014, que a n a l i s o u o Processo Administrativo n" 027/2016/PMO, r e f e r e n t e à 

Dispensa de Licitação n^ 009/2018/PMO/SEMDES, tendo como o b j e t o locação do 

imóvel l o c a l i z a d o na Rua Santos Dumont, n° 1361, b a i r r o Cidade Nova, na cidade 

de Óbidos/PA, para f u n c i o n a r o CRAS - (Centro de Referência Assistência S o c i a l ) 

em atend imento à S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Desenvolvimento S o c i a l - SEMDES, com 

base nas r e g r a s i n s c u l p i d a s p e l a L e i n°. 8.666/93 e demais i n s t r u m e n t o s l e g a i s 

c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a , a inda , que: • •! 
i 

• A Dotação Orçamentária se f a z p r e s e n t e nos a u t o s do P r o c e s s o ; .!. 

• O P r o c e d i m e n t o está d e v i d a m e n t e a u t u a d o , p r o t o c o l a d o e numerado, 
c o n t e n d o a autorização do c h e f e do p o d e r e x e c u t i v o ; . 1' ' 

• O P r o c e s s o f o i s u b m e t i d o à análise jurídica; 

: • O v a l o r c o n t r a t a d o está de a c o r d o com os v a l o r e s p r a t i c a d o s no 
mercado ; 

• O P r o c e d i m e n t o c u m p r i u com os Princípios da M o r a l i d a d e , 

I m p e s s o a l i d a d e , L e g a l i d a d e , Prob idade, P u b l i c i d a d e , i : \Q 

i -

Óbidos - Pará, 04 de a b r i l de 2018. ' ' ^ ' "̂/̂ ' 

Aprovei tamos a opo r tun idade para préstimos da mais a l t a es t ima e consideração. 

Atenciosamente, ', ^ h 

Município de Óbidos, nomeado nos termos de Decreto n° 0252/2017, d e c l a r a , para 

Ana Paula Nunes de Siqueira 
Controle Interno .t 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 3 3 8 - C e n t r o , 

CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - F o n e : (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 
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